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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e especificamente pela Lei nº 5.908, de 17 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto nos diversos órgãos da Administração Direta um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil reais) destinado ao reforço 
das seguintes dotações orçamentárias:
1345 - 020301 -23.692.0002.1003 - 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES ...................................................................................  + R$ 22.000,00
 Art. 2º As despesas de que trata o artigo anterior será coberta com recursos da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
822 - 021006 - 15.451.0006.1044 - 4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ..................................................... - R$ 22.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ EM EXERCÍCIO.
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Finanças

DECRETO Nº 3.489, DE  30 DE DEZEMBRO  DE  2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e especificamente pela Lei nº 5.908 de 17 de dezembro de 2014.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto nos diversos órgãos da Administração Direta um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 3.345.000,00 (Treis Milhões, Trezentos e quarenta e 
cinco mil reais) destinado ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:
340 - 020502 - 12.365.0004.2145 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL CIVIL ....................................................................  + R$ 365.000,00 
388 - 020503 - 12.361.0004.2146 - 3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO ...............................................................................  + R$ 804.000,00 
390 - 020503 - 12.361.0004.2146 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL CIVIL ....................................................................  + R$ 946.000,00 
394 - 020503 - 12.361.0004.2147 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL CIVIL ....................................................................  + R$ 208.000,00 
400 - 020503 - 12.361.0004.2271 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS .....................................................................................  + R$ 311.000,00 
401 - 020503 - 12.361.0004.2271 - 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 
INTRA-ORÇAMENTÁRIO ................................................................  + R$ 575.000,00 
407 - 020503 - 12.366.0004.2149 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL CIVIL ......................................................................  + R$ 15.000,00 
440 - 020601 - 04.122.0007.2031 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL CIVIL ......................................................................  + R$ 58.000,00 
501 - 020901 - 08.244.0005.2068 - 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 
FIXAS PESSOAL CIVIL ......................................................................  + R$ 63.000,00

Art. 2º As despesas de que trata o artigo anterior será coberta com recursos da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
391 - 020503 - 12.361.0004.2146 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS ....................................................................................... - R$ 211.000,00 
392 - 020503 - 12.361.0004.2146 - 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO ........................................... - R$ 400.000,00 
395 - 020503 - 12.361.0004.2147 - 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS ....................................................................................... - R$ 100.000,00 
396 - 020503 - 12.361.0004.2147 - 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - 
INTRA-ORÇAMENTÁRIO .................................................................. - R$ 175.000,00 
870 - 021006 - 15.451.0006.1057 - 4.4.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO ......................................................................................... - R$ 500.000,00 
872 - 021006 - 15.451.0006.1057 - 4.4.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ................................................... - R$ 500.000,00 
874 - 021006 - 15.451.0006.1057 - 4.4.90.51.00 - OBRAS E 
INSTALAÇÕES ................................................................................ - R$ 1.459.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 30 de dezembro de 2015.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito do Município de Jacareí 
CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Finanças 

DECRETO Nº 3.493, DE 5 DE JANEIRO DE 2016.
Altera o Decreto nº 2.988, de 26 de setembro de 2014, que dispõe sobre a composição 
do Grupo de Análise de Projetos - GAP.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o Memorando n° 127/2015 - GAB/SEPLAN,
D E C R E T A
Art. 1º Ficam alterados os incisos II, V, VI e VIII do artigo 1º do Decreto nº 2.988, de 
26 de setembro de 2014, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º   .......................................................................
II – ….........................................................................
Suplente: Romualdo Frois Rodrigues, Matrícula n° 22.053 
….........................................................................................
V –  Titular: Natasha Carolina Kudensir, RG n.º 43.628.802-3
............................................................................................................
VI –  Titular: Reila Silva, RG n.º 20.696.139
 .......................................................................................
VIII – ….........................................................................
Suplente: Mariana Carolina André, RG n° 28.823.808-4

L E I   Nº   6.002/2015
Dispõe sobre denominação da Avenida Prof. Célio Lencioni.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada AVENIDA PROF. CÉLIO LENCIONI a atual Avenida Um, 
localizada no Loteamento Jardim Central Park, Rio Abaixo e identificada pelo código 
00197.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 12  DE DEZEMBRO DE 2015.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito Municipal
AUTOR: VEREADOR EDGARD SASAKI.

L E I   Nº   6.003/2015
Dispõe sobre denominação da Rua Profª Flora Lencioni de Sousa.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada RUA PROFª FLORA LENCIONI DE SOUSA a atual Rua 
Onze, localizada no Loteamento Jardim Vem Viver, no Bairro do Pedregulho e 
identificada pelo código 01565.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito Municipal
AUTOR: VEREADOR EDGARD SASAKI.

L E I   Nº   6.004/2015
Dispõe sobre denominação da Avenida Luiz Costa Neto.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada AVENIDA LUIZ COSTA NETO a atual Avenida Dois, 
localizada no Jardim Vem Viver Jacareí, identificada pelo código 14165.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito Municipal
AUTORA: VEREADORA ROSE GASPAR.

L E I   Nº   6.005/2015
Dispõe sobre denominação da Rua Dorvalina Lemes Ruivo.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica denominada RUA DORVALINA LEMES RUIVO a atual Rua Dezoito, 
localizada no Loteamento Jardim Sant’Anna do Pedregulho, Bairro Pedregulho, e 
identificada pelo código 16015.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito Municipal
AUTORA: VEREADORA ROSE GASPAR.

L E I   Nº   6.006/2015
Declara de utilidade pública a “Liga Jacareiense de Capoeira”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a entidade “LIGA JACAREIENSE DE 
CAPOEIRA”, sociedade civil de direito privado sem fins lucrativos, voltada para 
os fins de reivindicar, fiscalizar e representar a Capoeira, encarregando-se de seu 
desenvolvimento em seus múltiplos aspectos, como desporto de criação nacional 
brasileira, e em suas manifestações: Desporto-Rendimento, Desporto-Educação 
e Desporto- Participação, ao alcance das finalidades e objetivos definidos em seu 
estatuto, registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas 
Jurídicas de Jacareí-SP, aos 16/12/2011, sob n° 05116,  com sede nesta cidade de 
Jacareí SP, à Rua Benedito Martins de Siqueira, nº 183, Jardim Emília, CEP 12321-
480.
Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ, 15 DE DEZEMBRO DE 2015.
HAMILTON RIBEIRO MOTA
Prefeito Municipal
AUTOR: VEREADOR EDINHO GUEDES.

DECRETO Nº 3.488, DE 07 DE JANEIRO DE  2016.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 5 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
Prefeito do Município de Jacareí em exercício.

DECRETO Nº 3.945, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre revogação de permissão de uso concedida a JONATHAN RODRIGUES 
DOS SANTOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o disposto no Expediente n° 103/2015-CPI/SAJ,
D E C R E T A
Art. 1° Fica revogada a permissão de uso de banca na Feira Livre III, referência 
026, com Inscrição Mobiliária n° 54976, concedida ao permissionário JONATHAN 
RODRIGUES DOS SANTOS.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
Prefeito do Município de Jacareí em exercício.

DECRETO Nº 3.496, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Regulamenta a Lei nº 5.999, de 09 de dezembro de 2015, “que dispõe sobre a prática 
do preço público praticado nas feiras livres”.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer preço público a ser cobrado pela 
utilização dos espaços públicos destinados ao comércio exercido nas feiras livres,
DECRETA
Art. 1º O preço público será o produto, resultado da multiplicação da metragem 
cadastrada da área ocupada, apontada no Cadastro Mobiliário, multiplicado por 0,07 
(sete centésimos) de VRM (Valor de Referência do Município) vigente, a ser pago 
mensalmente, valor este, já contemplado pelo desconto previsto na Lei nº 3.482/1993
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016.
 ADEL CHARAF EDDINE
 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ EM EXERCÍCIO.

DECRETO Nº 3.497, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a prorrogação do auxílio aluguel a Sra. MICHELI DE OLIVEIRA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO a Lei nº 5.033, de 04 de abril de 2007 e posteriores alterações;
CONSIDERANDO ainda, o disposto no Decreto nº 706, de 31 de maio de 2007 e 
posteriores alterações;
CONSIDERANDO por fim, o disposto no expediente n° 28.442/2013 – FPL, bem 
como o Parecer Técnico Social que concluiu pela prorrogação do benefício, 
posto que a família preenche todos os critérios exigidos pela legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado o auxílio aluguel concedido a Sra. MICHELI DE OLIVEIRA 
SILVA, RG nº 42.908.274-5, nos termos do inciso IV, do art. 4º da Lei Municipal 
nº 5.033, de 04 de abril de 2007, mediante pagamento, durante o período de 12 
(doze) meses, no valor de R$ 795,00 (setecentos e noventa e cinco reais) mensais, 
perfazendo um total de R$ 9.550,80 (nove mil, quinhentos e cinquenta e oitenta reais).
Art. 2º O auxílio aluguel ora concedido deverá ser utilizado exclusivamente para o 
pagamento do aluguel do imóvel destinado à residência da beneficiária e de seus 
familiares.
Art. 3º A beneficiária mencionada no artigo 1º deste Decreto, fica obrigada a prestar 
contas do auxílio recebido, na forma da legislação em vigor.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ EM EXERCÍCIO.
LUIS FLAVIO DIAS
Presidente da Fundação Pró-Lar de Jacareí

DECRETO Nº 3.498, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de Administração da Fundação 
Cultural de Jacarehy - José Maria de Abreu.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 16 da Lei nº 3477, de 27 de dezembro de 
1993 que altera a denominação social, a estrutura administrativa, as competências 
da Fundação Cultural de Jacareí e dá outras providencias, 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 do Estatuto da Fundação Cultural de 
Jacarehy "José Maria de Abreu", aprovado pelo Decreto Municipal 343/1994, 
CONSIDERANDO a concordância do Conselho Municipal de Política Cultural de 
Jacareí, conforme Ata da reunião lavrada em 17 de dezembro de 2015; 
D E C R E T A
Art. 1º   Ficam nomeados para integrarem o Conselho de Administração da Fundação 
Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu, os seguintes membros:
I – SONIA REGINA FERRAZ PEREIRA, RG nº 10.935.340-7, Presidente da 
Fundação Cultural de Jacarehy;
II – ALBERTO CAPUCCI FILHO, RG nº 5.812.096-8, Diretor de Cultura;
III – CRISTINA HELENA QUINA DE SIQUEIRA,  Diretora de Eventos;
IV – WENER FARIA CAPELLI, RG nº 4.756.284, representante da Comissão Artes 
Literárias;
V – MILTON GOMES, RG nº 87.842.32, representante das Comissões Artes e Teatro.
Parágrafo Único. O mandato dos membros acima nomeados será de 01 (um) ano, 
permitida a recondução por uma única vez.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 2531, de 10 de outubro de 2013 
e posteriores alterações, retroagindo os seus efeitos a 17 de dezembro de 2015.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
Prefeito do Município de Jacareí em exercício.

DECRETO N° 3.499, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Dispõe sobre a posse dos membros do Conselho Tutelar.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 210 da Lei Municipal n° 2.761, de 31 de março 
de 1990 (Lei Orgânica do Município) e no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 
Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 17 e 35 da Lei n° 4.418, de 27 de dezembro 
de 2000 e posterior alteração;
CONSIDERANDO o Ofício n° 002/16 da Coordenadoria do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente -  CMDCA, contendo a relação dos novos 
Conselheiros Tutelares e Suplentes, eleitos para o exercício 2016/2019.
D E C R E T A
Art. 1º   Ficam empossados para constituir o Conselho Tutelar, os seguintes membros 
e suplentes:
Membros Titulares: 
I – Benedito Alexandre de Moraes, RG n° 22.893.438-2;
II – Cláudia Eliane Quina Lopes, RG n° 15.717.894-8;
III – Joelma Teixeira dos Santos, RG n° 21.259.023-6;
IV – Daniele Rebelo, RG n° 23.135.159-8;
V – Ed-Lamara Water de Oliveira Morais, RG n° 24.238.387-7.

MEMBROS SUPLENTES:
I – Patrícia Helena Rost, RG n° 32.446.881-7;
II – Clea Aquillas dos Santos, RG n° 6.322.353-3; 
III – Romney Melo Ferreira, RG n° 38.391.385-8;
IV – José Celso da Silva, RG n° 27.948.967-5;
V – Marcia Sandra Leite, RG n° 26.231.712-6.
VII – Magna Correa de Moraes da Silva, RG nº 18.851.940-3
VIII – Milton Tsuyochi Kudamatsu, RG nº 10.169.164-6
IX – Débora Márcia de Cristo Espírito Santos, RG nº 36.074.588-X
X – Maria de Lurdes Oliveira Balieiro, RG nº 6.935.475-3
Art. 2º   O mandato dos membros eleitos será conforme o disposto nos art. 17 e 35 
da Lei n° 4.418, de 27 de dezembro de 2000 e posterior alteração.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n° 2378, de 28 de maio de 2013.
Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
Prefeito do Município de Jacareí em exercício.

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 3.926, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º   Fica retificado o inciso III do artigo 1º da Portaria nº 3.910, de 17 de dezembro 
de 2015,  passando a vigorar com a seguinte redação :
“Art. 1º ..
...........
III -  HUGO RODRIGUES LEMES JUNIOR, matrícula nº 8.883, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor de Educação Física, de 10 (dez) horas semanais.
...”.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016.
ADEL CHARAF EDDINE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ EM EXERCÍCIO.

PORTARIA Nº 3.927, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O Sr, ADEL CHARAF EDDINE, Prefeito do Município de Jacareí em exercício, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  NOMEAR, na forma do artigo 14, inciso II, da Lei Complementar n° 13, de 
07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), ROBERTA 
DE PAULA NETTO RASPA, RG nº 26.060.987-0, para exercer o cargo de livre 
provimento em comissão de Gerente Administrativo, referência CCIV, com lotação na 
Secretaria  de Educação. 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de 11 de janeiro de 2016.
Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2016. 
ADEL CHARAF EDDINE
Prefeito do Município de Jacareí em exercício.

PORTARIA Nº 3.933, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
Nomeia Comissão Organizadora do Carnaval de 2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Comissão Organizadora do Carnaval de 2016, sem ônus para o 
Município, constituída pelos seguintes membros:
I – representantes da Fundação Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu:
a) Alberto Capucci Filho, que será o Presidente;
b) Rafael Jorge Pereira.
II – representante da Secretaria de Comunicação Social:
a) Rosana Antunes;
III – representante da Secretaria de Infraestrutura Municipal:
a) Themistocles Fabiano Vieira de Souza Junior;
IV – representante da Secretaria de Planejamento:
a) Marlene Aparecida Machado;
V – representante da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão:
a) Marcel Tadeu Pedro;
VI – representante da Secretaria de Governo:
a) Renato Arice.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito, 7 de janeiro de 2.016.
ADEL CHARAF EDDINE
Prefeito do Município de Jacareí em exercício

ATOS DO SECRETÁRIO DE GOVERNO

PORTARIA N° 3.912, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Sr. PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB, Secretário de Governo do Município de 
Jacareí, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, representada pelo 
Sr. Antonio Carlos Morais, autorizada a utilizar espaços públicos denominados 
"Pátio dos Trilhos, Praça Barão do Rio Branco, Praça Conde de Frontin e calçada do 
Mercado Municipal", no dia 17 de dezembro de corrente ano, das 20h00 às 22h00, 

Portarias
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para realização de evento "Apresentação de Coral".
Art. 2º  A autorização de uso a que se refere o artigo 1º desta Portaria é concedida a 
título precário e gratuito, pelo período de realização do evento.
Parágrafo único. A utilização da área pública fica condicionada à formalização do 
Termo de Autorização de Uso, a ser lavrado na Consultoria do Patrimônio Imobiliário 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município de Jacareí, mediante as condições 
estabelecidas pela Administração Municipal.
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 17 de dezembro de 2015.
PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB
Secretário de Governo

PORTARIA N° 3.928, DE 07 DE JANEIRO DE 2016. 
O Sr. PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB, Secretário de Governo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e que lhe foram delegadas
RESOLVE
Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados abaixo, para exercer função gratificada 
FG, nos termos da Lei n° 5498, de 07 de julho de 2010 e do Decreto n° 2.238, de 18 
de janeiro de 2013, a partir de 03 de fevereiro de 2016:  
I  –  ANA CLAUDIA KOGAKE, matrícula nº 25.283, para exercer a Função Gratificada 
de Supervisora de Ensino – FG1; com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
II – ANDREA CRISTINA DA SILVA , matrícula nº 25.476, para exercer a Função 
Gratificada de Vice Diretor – FG2, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
III – DANEILA JOFRE DE SOUSA CUBA, matrícula nº 21.679, para exercer a 
Função Gratificada de Diretor de Escola  – FG1, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação;
IV – EDILAINE DE PAULA FARIA, matrícula nº 23.670, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola  – FG1, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação;
V – LUCIANE SZATKOSKI, matrícula nº 25.283, para exercer a Função Gratificada 
de Supervisora de Ensino – FG1, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
VI – MARIA CLAUDIA PELLOGIA, matrícula nº 8.664, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola – FG1, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação;
VII – MYRIAM RAMOS GONÇALVES, matrícula nº 24.607, para exercer a Função 
Gratificada de Diretor de Escola – FG1, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação;
VIII – PATRÍCIA CAMBUSANO DE ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 22.376, para 
exercer a Função Gratificada de Supervisor de Esportes e Recreação- FG1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação;
IX  – SUNAMITA VIEIRA LEMOS SALES, matrícula nº 21.782, para exercer a Função 
Gratificada de Vice Diretor– FG2, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.   
Jacareí, 07 de janeiro de 2016.
PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 3.929, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
O Sr. PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB, Secretário de Governo do Município 
de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram 
delegadas,
RESOLVE
Art. 1º CESSAR a designação dos servidores relacionados abaixo da função 
gratificada - FG, nos termos da Lei nº 5.498, de 07 de julho de 2010: 
I – DANIELA JOFRE DE SOUSA CUBA, matrícula 21.679, da Função Gratificada de 
Vice-Diretor de Escola – FG2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 03 de fevereiro de 2016;
II – ELAINE APARECIDA FONSECA LEMES DE ABREU, matrícula 6.337, da 
Função Gratificada de Diretor de Escola – FG 1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 fevereiro de 2016;
III – JAQUELINE SOBREIRA NASCIMENTO PEREZ, matrícula 22.291, da Função 
Gratificada de Supervisor de Ensino – FG 1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 fevereiro de 2016;
IV – JOANA D’ARC FLORIANO VERGÍLIO, matrícula 21.687, da Função Gratificada 
de Vice-Diretor de Escola – FG 2, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 03 fevereiro de 2016;
V – LUCIANE SZATKOSKI, matrícula 25.283, da Função Gratificada de Supervisora 
de Serviço de Equipe de PP da SME– FG 2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 fevereiro de 2016;
VI – MIRIAM DE OLIVEIRA ROSA COSTA, matrícula 21.729, da Função Gratificada 
de Diretor de Escola – FG 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
03 fevereiro de 2016;
VII – MYRIAM RAMOS GONÇALVES, matrícula 24.607, da Função Gratificada de 
Supervisora de Esportes e Recreação – FG 1, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 fevereiro de 2016;
VIII – NEUSA BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 6.067, da Função 
Gratificada de Diretor de Escola – FG 1, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 03 fevereiro de 2016;
IX – SOLANGE MACEDO VEZZANI MONTEIRO, matrícula 23.650, da Função 
Gratificada de Vice-Diretor de Escola – FG 2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 03 fevereiro de 2016;
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 07 de janeiro de 2016.
PEDRO ORLANDO BONANNO ABIB - Secretário de Governo

ATOS DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 3.913, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Sr. ANDRÉ DONIZETE DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos 
Humanos do Município de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE
Art. 1º CESSAR o afastamento da servidora ANA CAROLINA SILVA SALES 
BURGOMEISTER, RG n° 32.446.131-8, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor I - Educação Infantil, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, do 
Quadro dos Servidores Públicos do Município de Jacareí, a partir de 4 de janeiro de 
2016, cessando os efeitos da Portaria n° 3.247, de 22 de abril de 2.015.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 17 de dezembro de 2015.
ANDRÉ DONIZETE DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 3.914, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Sr. ANDRÉ DONIZETE DA SILVA, Secretário de Administração e Recursos 

Humanos do Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor FILIPE DA SILVA SANTOS JUNIOR, Matrícula n.º 
26.176, para responder interinamente como Diretor de Obras Viárias, referência CCII, 
com lotação na Secretaria de Infraestrutura Municipal, durante as férias do titular do 
cargo, de 04 a 18 de janeiro de 2016, fazendo jus às vantagens pecuniárias previstas 
no artigo 60, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
ANDRÉ DONIZETE DA SILVA
Secretário de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 3.915, DE 05 DE JANEIRO DE 2016.
A Sra. ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA, Secretária Interina de Administração e 
Recursos Humanos do Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR carga suplementar de trabalho, de 1º de janeiro a 31 de dezembro 
de 2016, aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Saúde, do Quadro de Servidores Públicos do Município de Jacareí, nos termos da 
Lei n.º 4.567 de 26 de dezembro de 2001:
I -  ANA PAULA FIRMINO, matrícula n° 22.753, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Médico Veterinário, de 20 (vinte) horas semanais; 
II - CASSIO LUIZ FERREIRA, matrícula nº 21.254, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Médico, de 20 (vinte) horas semanais;
III - CRISTIANE NORMA AURAFI AVANCI, matrícula n.º 26.643, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Farmacêutico, de 20 (vinte) horas semanais;
IV - HELENA LUISA RODRIGUES PEREIRA ALVES, matrícula n.º 8.490, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Médico, de 20 (vinte) horas semanais;
V -  HIPÓLITO DE OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula n.º 21.876, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Dentista, de 20 (vinte) horas semanais; 
VI - MARCIA HELENA SOARES, matrícula n.º 7982, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Médico, de 20 (vinte) horas semanais;
VII - MARIA RITA FIGUEIREDO, matrícula 07274, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Médico, de 20 (vinte) horas semanais;
VIII - RODRIGO GUIMARÃES, matrícula n.º 22.820, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Médico Veterinário, de 18 (dezoito) horas semanais;
IX - SILVANO BASÍLIO DE CARVALHO, matrícula n.º 6984, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Biomédico, de 10 (dez) horas semanais; 
X -   SUZELY TONELLO, matrícula n.º 5.307, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Médico, de 10 (dez) horas semanais; 
XI - TÂNIA MARA TUCCI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, de 
10 (dez) horas semanais; 
XII - THERESA CHRISTINA CASTELO BRANCO FERREIRA DA ROCHA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Médico, de 10 (dez) horas semanais; 
XIII -  VANESSA MARIA SCARPA ZINSLY, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Farmacêutico, de 10 (dez) horas semanais. 
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo os seus efeitos a 1º de 
janeiro de 2016.
Jacareí, 05 de janeiro de 2016.
ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA
Secretária Interina de Administração e Recursos Humanos.

PORTARIA Nº 3.920, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
O Sr. ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA, Secretária Interina de Administração e 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor LUTERO ALBERTO GASPAR, RG nº 11.828.604, para 
responder interina e cumulativamente como Corregedor, referência CCII, com lotação 
na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, durante o gozo das férias da 
titular do cargo, no período de 04 a 18 de janeiro de 2016, fazendo jus às vantagens 
pecuniárias previstas no artigo 60, da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 04 de 
janeiro de 2016.
Jacareí, 06 de janeiro de 2016.
ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA
Secretária Interina de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 3.924, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
A Sra. ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA, Secretária de Administração e Recursos 
Humanos Interina do Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º   CONCEDER aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, 
licença prêmio, em pecúnia, nos termos do artigo 126, da Lei Complementar nº 13, 
de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí):
I – RENATO JOSE DE ANDRADE, RG n.º 17.437.629, 48 (quarenta e oito) dias;
II – SALVIANO JOSE NOGUEIRA, RG n.º 154.928.124, 90 (noventa) dias.
Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 06 de janeiro de 2016.
ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA
Secretária de Administração e Recursos Humanos Interina 

PORTARIA Nº 3.925, DE 06 DE JANEIRO DE 2016.
A Sra. ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA, Secretária de Administração e Recursos 
Humanos Interina da Prefeitura Municipal de Jacareí, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR na forma do artigo 14, inciso I, da Lei Complementar nº 13, de 
07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), em virtude de 
aprovação em concurso público, do Quadro dos Servidores da Prefeitura Municipal 
– QSPM:
I – ADRIANA DE MORAES SILVERSTRE, RG n.º 262.591.418, para exercer o cargo 
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência 
“02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação; 
II – ANDREA FERREIRA LOPES, RG n.º 301.062.912, para exercer o cargo público 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência “02”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação; 
III – DEBORA DE FATIMA DA SILVA, RG n.º 330.109.583, para exercer o cargo 
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência 
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“02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação; 
IV – DILANE KIRIHARA, RG n.º 256.307.684, para exercer o cargo público de Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência “02”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação; 
V – ELAINE DE SOUZA SANTOS GONZAGA, RG n.º 283.574.963, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
VI – GARDENIA MARIA AGUIAR DA SILVA, RG n.º 207.896.060, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
VII – GENISIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, RG n.º 235.727.726, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
VIII – IZA CRSTINE DE SIQUEIRA CHRESTAL, RG n.º 207.670, 040, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
IX – MARIA DAS DORES RIBEIRO, RG n.º 221.437.93, para exercer o cargo público 
de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência “02”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação;
X – MARIZETH RIBEIRO DE SOUZA, RG n.º 532.130.194, para exercer o cargo 
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência 
“02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
XI – NADIA ROSALINA SOUZA TOURNOYS, RG n.º 221.360.360, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
X – PAULO SERGIO DOS SANTOS, RG n.º 222.243.168, para exercer o cargo 
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência 
“02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
XI – RONILDA MARTINS CASSEMIRO DE SOUZA, RG n.º M5404185, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
XII – SILVANA APARECIDA DOS SANTOS QUEIROZ, RG n.º 246.842.751, para 
exercer o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
XIII – ROSANA LUCIA DE AS CASTRO, RG n.º 228.933.043, para exercer o cargo 
público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, referência 
“02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
XIV – KEITE CRISTINA RIBEIRO GOMES SALES, RG n.º 242.385.035, para exercer 
o cargo público de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de provimento efetivo, 
referência “02”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 07 de janeiro de 2016.
ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA
Secretária de Administração e Recursos Humanos Interina

PORTARIA Nº 3.930, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
A Sra. ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA, Secretária Interina de Administração e 
Recursos Humanos do Município de Jacareí, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei e que lhe foram delegadas,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER aos servidores públicos municipais, abaixo relacionados, licença 
prêmio por assiduidade em descanso, nos termos dos artigos 119 e 125, da Lei 
Complementar nº 13, de 07.10.93 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Jacareí):
I – ALEXANDRA APARECIDA MEDEIROS DE LIMA, RG nº 23.449.105-X, 15 
(quinze) dias, a partir de 19 de janeiro de 2016; 
II – DANIELA DE ALMEIDA FARIAS CAVALCANTE, RG nº 36.475.418-7, 15 
(quinze) dias, a partir de 20 de janeiro de 2016;
III – JANETE RAMALHO DA SILVA SANTOS, RG nº 20.205.730, 18 (dezoito) dias, 
a partir de 19 de janeiro de 2016; 
IV – LAURA LINDICEY COSTA DA SILVA; RG nº 343.735.209, 18 (dezoito) dias, a 
partir de 19 de janeiro de 2016; 
V – LIA ROSANE SILVEIRA; RG nº 7.724.315, 18 (dezoito) dias, a partir de 19 de 
janeiro de 2016; 
VI – LUCIANE CRISTINA NICOLAU; RG nº 21.414.754, 20 (vinte) dias, a partir de 
04 de janeiro de 2016; 
VII – LUIS FERNANDO AIRES JUNIOR; RG nº 59.318.683, 32 (trinta e dois) dias, a 
partir de 05 de janeiro de 2016; 
VIII – LUIS FERNANDO DE MORAES; RG nº 17.437.299, 30 (trinta) dias, a partir de 
18 de janeiro de 2016;
IX – MARCIA MACHADO CHAVES, RG nº 354.241.436, 15 (quinze) dias, a partir de 
19 de janeiro de 2016; 
X – SEBASTIÃO DONIZETE BATISTA, RG nº 21.739.388, 15 (quinze) dias, a partir 
de 04 de janeiro de 2016; 
XI – THELMA DE ABREU CORREA DE LARA, RG nº 18.598.616, 18 (dezoito) dias, 
a partir de 05 de janeiro de 2016; 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Jacareí, 07 de janeiro de 2016.
ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA
Secretária Interina de Administração e Recursos Humanos Interina

PORTARIA Nº 3.931, DE 07 DE JANEIRO DE 2016.
A Sr.ª ANA MARIA CANDIDO E SILVA, Secretária de Administração e Recursos 
Humanos Interina da Prefeitura Municipal de Jacareí, usando das   atribuições que 
lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º  ARQUIVAR o Processo Administrativo sob o nº 005/15, instaurado através 
da Portaria nº 2.976, de 10 de fevereiro de 2015,  relativo a eventual irregularidade 
na conduta funcional do servidor RAFAEL FRANCISCO DE SOUZA, matrícula n° 
26.081, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Manutenção, com 
lotação na Secretaria do Meio Ambiente, no Quadro de Servidores da Municipalidade,  

nos termos do artigo 28 do Decreto nº 630, de 06 de maio de 2010 e suas posteriores 
alterações.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 07 de janeiro de 2016.
ANA MARIA CÂNDIDO E SILVA
Secretária Interina de Administração e Recursos Humanos

ATOS DO SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 3.919, de 07 DE JANEIRO DE 2016.
O Sr. EMERSON GOULART CAETANO DE SOUZA, Secretário de Desenvolvimento 
Econômico, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e que lhe foram 
delegadas,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 552, de 18 de março de 2010, que dispõe 
sobre autorização para servidores públicos dirigir veículos da Municipalidade;
CONSIDERANDO o artigo 1º, parágrafo único, do Decreto n° 552, de 18 de março 
de 2010 segundo o qual a autorização será formalizada através de Portaria do 
Secretário competente devendo constar, obrigatoriamente, os dados dos servidores 
autorizados, e os motivos para a concessão;
CONSIDERANDO que no Memorando nº 01/2016 – SDE, consta o motivo ensejador 
para tal autorização,
RESOLVE
Art. 1°  Autorizar, em caso de necessidade, sem qualquer gratificação, o 
servidor MÁRCIO MARCELO DIAS, RG n.º 30.456.075, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, a dirigir veículo oficial, segundo sua categoria de 
habilitação.
Parágrafo único. De acordo com as atividades descritas, o servidor necessita de 
autorização para conduzir veículo oficial em eventual necessidade para participar de 
atividades externas, em horários diversos. 
Art. 2°   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 07 de janeiro de 2016.
EMERSON GOULART CAETANO DE SOUZA
Secretário de Desenvolvimento Econômico

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ, na forma do artigo 97 § 2° da Lei 
Orgânica do Município, determina a publicação resumida dos seguintes atos:

PORTARIA Nº 3.916, DE 05 DE JANEIRO DE 2016 -  Instaura Processo Administrativo 
de demissão de servidor em estágio probatório, em conformidade com o artigo 21 do 
Decreto nº 849, de 21 de maio de 2004, para apurar a conduta da servidora ANA 
CLAUDIA DA SILVA SOUZA, matrícula nº 27.080, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, lotada na Secretaria de Saúde, no 
Quadro de Servidores da Municipalidade. Designa a Comissão Permanente de 
Avaliação de Desempenho nomeada pela Portaria nº 1.886, de 25 de março de 
2014, para conduzir os trabalhos necessários à apuração dos fatos. Determina seja a 
servidora avaliada notificada de todos os termos integrais do processo administrativo, 
bem como do prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de defesa escrita, conforme 
artigo 23 do Decreto nº 849/204.

PORTARIA Nº 3.917, DE 06 DE JANEIRO DE 2016 – Instaura Processo Administrativo 
de demissão de servidor em estágio probatório, em conformidade com o artigo 21 do 
Decreto nº 849, de 21 de maio de 2004, para apurar a conduta do servidor PAULO 
CÉSAR SALES, matrícula nº 26.277, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxílio de Manutenção, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, no Quadro de 
Servidores da Municipalidade.
Afasta, nos termos do § 1° do art. 20, do Decreto n° 849, de 21 de maio de 2004, 
o servidor PAULO CÉSAR SALES, de suas atividades, até conclusão do processo 
administrativo, com prejuízo de sua remuneração, a partir de 06 de janeiro de 2016. 
Designa a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho nomeada pela 
Portaria nº 1.886, de 25 de março de 2014, para conduzir os trabalhos necessários 
à apuração dos fatos.                                               
Art. 4º   Determina seja o servidor avaliado notificado de todos os termos integrais do 
processo administrativo, bem como do prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de 
defesa escrita, conforme artigo 23 do Decreto nº 849/204. 

PORTARIA Nº 3.918, DE 06 DE JANEIRO DE 2016 - Instaura Processo Administrativo 
de demissão de servidor em estágio probatório, em conformidade com o artigo 21 do 
Decreto nº 849, de 21 de maio de 2004, para apurar a conduta da servidora ANA DAS 
GRAÇAS FONSECA matrícula nº 26.835, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria de Saúde, no Quadro de Servidores 
da Municipalidade. 
Designa a Comissão Permanente de Avaliação de Desempenho nomeada pela 
Portaria nº 1.886, de 25 de março de 2014, para conduzir os trabalhos necessários 
à apuração dos fatos. Determina seja a servidora avaliada notificada de todos os 
termos integrais do processo administrativo, bem como do prazo de 5 (cinco) dias 
para apresentação de defesa escrita, conforme artigo 23 do Decreto nº 849/204.

PORTARIA Nº 3.921, DE 06 DE JANEIRO DE 2016 -  Instaura Sindicância, na 
conformidade com o artigo 262 e seguintes da Lei Complementar nº 13, de 07 de 
outubro de 1993 c/c o artigo 5° do Decreto n° 630/2010, destinada a apurar os fatos e 
eventuais responsabilidades, constantes no Expediente n° 58/2015 – DMA/SMA. Art. 
2º Designa Comissão Processante nomeada pela Portaria n° 3.727, de 2 de outubro 
de 2015, para conduzir os trabalhos necessários à apuração dos fatos.

PORTARIA Nº 3.922, DE 06 DE JANEIRO DE 2016 - Instaura Processo Administrativo 
em conformidade com o artigo 266 da Lei Complementar n° 13/93 c/c o art. 10 do 
Decreto n° 630/2010, para apurar os fatos e a responsabilidade administrativa do 
servidor PAULO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO, matrícula n° 20.525, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Médico, lotado na Secretaria de Saúde, dos fatos 
narrados no Procedimento n.º 67/2015. Designa a Comissão Processante nomeada 
pela Portaria n° 3.727, de 2 de outubro de 2015, para conduzir os trabalhos 
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necessários à apuração dos fatos e responsabilidade do servidor. Determina seja o 
indiciado notificado dos termos integrais da presente Portaria, bem como intimado da 
data estabelecida para ser ouvido em declarações e do prazo de cinco dias, contados 
a partir de seu interrogatório, para ter vista do processo e oferecer defesa prévia, 
indicando o respectivo rol de testemunhas.

PORTARIA Nº 3.923, DE 06 DE JANEIRO DE 2016. Instaura Processo 
Administrativo, em conformidade com o artigo 266 da Lei Complementar n° 13/93 c/c 
o parágrafo único do art. 10 do Decreto n° 630/2010, para apurar a responsabilidade 
administrativa dos servidores CARLOS HENRIQUE BARBOSA, matrícula n.º 
25.954, JESUS FLOR JUNQUEIRA, matrícula n° 25.811 e SALOMÃO FARIA DE 
SOUZA, matrícula n.º 25.957, ocupantes do cargo de provimento efetivo de Guarda 
Civil Metropolitano, lotados na Secretaria de Segurança e Desenvolvimento do 
Cidadão, dos fatos narrados no Procedimento n° 088/2015 – Corregedoria. Designa 
a Comissão Processante nomeada pela Portaria n° 2.226, de 26 de junho de 2014, 
para conduzir os trabalhos necessários à apuração dos fatos. Determina sejam os 
indiciados notificados dos termos integrais da presente Portaria, bem como intimadas 
da data estabelecida para serem ouvidas em declarações e do prazo de cinco dias, 
contados a partir de seu interrogatório, para terem vista do processo e oferecerem 
defesa prévia, indicando o respectivo rol de testemunhas.             

PORTARIA Nº 3.932, DE 07 DE JANEIRO DE 2016 - APLICAR à servidora MARIA 
DO SOCORRO DA SILVA CARDOSO, matrícula nº 26.433, ocupante do cargo efetivo 
de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, a pena de suspensão de 
08 (oito) dias, por não obediência ao disposto no artigo 226, incisos III, XIII, XIV e XVI, 
e artigo 227, ‘’caput’’ e inciso XVI, XIX e XXV da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).

ATOS DO SECRETÁRIO MUNICPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA EDUCAMAIS N° 77 DE 6 de JANEIRO DE 2016.
O Sr. JOÃO ROBERTO COSTA DE SOUZA, Secretário Municipal de Educação do 
Município de Jacareí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação solicitou o espaço do 
Educamais Jardim Paraíso no dia 09/12/2015, para a realização do processo seletivo 
simplificado para o cargo de professor, tornando restrito o acesso à escola; 
CONSIDERANDO que a autorização concedida a título precário ao solicitante, 
culminou com o cancelamento do seu evento, ante a prioridade no uso do espaço 
pela administração pública;
R E S O L V E:
Art. 1º Tornar nula a portaria nº 75 de 27/11/2015, que autorizou o uso do espaço 
público “EducaMais Jardim Paraíso”, no dia 09 de dezembro de 2015, para a 
realização de reunião da Associação dos Moradores do Jardim Paraíso e Jardim 
Yolanda com pais de crianças da Comunidade local, cujo tema seria o esporte.
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 6 de janeiro de 2016.
JOÃO ROBERTO COSTA DE SOUZA
Secretário Municipal de Educação

AVISO  DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº001/2016 – REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE TESTE DE COAGULAÇÃO COM DISPONIBILIDADE DE 
EQUIPAMENTO POR COMODATO.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até as 09h30min do dia 25 de janeiro de 2016.
O edital na sua íntegra será fornecido aos interessados na Gerência de Licitações, 1º 
andar, sito à Praça dos Três Poderes, 73, Centro, Jacareí/SP, no horário das 08h00 
às 13h00min, mediante apresentação de um “CD-R” novo ou Pendrive.
(a) ANTONIO DE PAULA SOARES
SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº136/2015 – AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO E ELETRODOMÉSTICO.
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.136/2015, modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço unitário (menor lance),  HOMOLOGO o resultado do 
certame, já adjudicado pela Pregoeira às empresas: ISABELLE DE CASTRO LEMOS 
EPP no item 01 com valor unitário de R$756,00, no item 09 com valor unitário de 
R$366,00 e no item 12 com valor unitário de R$1.043,00; DEKORE COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE MÓVEIS SJCAMPOS LTDA EPP no item 02 com valor unitário de 
R$362,00, A.P. DE OLIVEIRA COMÉRCIO DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIO EPP 
no item 03 com valor unitário de R$479,00, J P DE ALCANTARA NETO & CIA LTDA 
EPP no item 04 com valor unitário de R$970,00 e no item 08 com valor unitário de 
R$930,00, FILIPE MOISES GARCIA ME no item 05 com valor unitário de R$380,00, no 
item 06 com valor unitário de R$911,00, no item 10 com valor unitário de R$1.200,00, 
no item 11 com valor unitário de R$76,50, no item 13 com valor unitário de R$675,00 
e no item 15 com valor unitário de R$1.243,00 e L.S AGUIAR MOVEIS EPP no item 
07 com valor unitário de R$322,00.
Jacareí, 11 de   dezembro  de 2015.
Para formalização e empenhamento.
Publique-se.
ANTONIO DE PAULA SOARES
SECRETÁRIO DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº147/2015 –  REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE BLOCO DE CONCRETO E TIJOLO DE BARRO. 
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.147/2015, modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço unitário (menor lance),  HOMOLOGO o resultado do 
certame, já adjudicado pela Pregoeira à empresa: CANTAREIRA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP no item 01 com valor unitário de 
R$1,65, no item 02 com valor unitário de R$2,00, no item 03 com valor unitário de 
R$2,95, no item 04 com valor unitário de R$2,25, no item 05 com valor unitário de 
R$2,70, no item 06 com valor unitário de R$3,55 e CONSTRUNICA CONSTRUTORA 
LTDA EPP no item 07 com valor unitário de R$0,45.
Jacareí,  06 de janeiro de 2016 
Para formalização.
Publique-se
ENGª LUCILENE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº148/2015 – REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE TELA SOLDADA. 
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.148/2015, modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço unitário (menor lance),  HOMOLOGO o resultado 
do certame, já adjudicado pela Pregoeira à empresa: FOXFER PRODUTOS 
SIDERÚRGICOS LTDA EPP no item 01 com valor unitário de R$250,00.
Jacareí, 06  de janeiro de 2016
Para formalização.
Publique-se
ENGª LUCILENE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 150/2015 – REGISTRO DE PREÇOS PARA  
FORNECIMENTO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
FAIXA C E BINDER FAIXA II.
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº 150/2015, modalidade pregão 
presencial, tipo menor preço unitário do item (menor lance) atesto sua regularidade 
e HOMOLOGO o resultado do certame já adjudicado pela Pregoeira à empresa: 
CONSTRUNICA CONSTRUTORA LTDA - EPP no item 01 com o valor unitário de 
R$239,33, no item 02 com o valor unitário de R$231,33. 
Jacareí, 06 de janeiro de 2016
Para formalização 
Publique-se
LUCILENE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº151/2015  – REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE GUIA DE CONCRETO CHAPÉU TIPO P.M.S.P.  E GUIA DE 
CONCRETO PADRÃO P.M.S.P. 
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.151/2015, modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço unitário (menor lance),  HOMOLOGO o resultado 
do certame, já adjudicado pela Pregoeira à empresa: ALIANZZA COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA no item 01 com valor unitário de R$17,00 e no item 
02 com valor unitário de R$24,50.
Jacareí, 06 de janeiro de 2016 
Para formalização.
Publique-se
ENGª LUCILENE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 152/2015 – REGISTRO DE PREÇOS PARA  
FORNECIMENTO DE TUBO DE CONCRETO PA-2
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº 152/2015, modalidade pregão 
presencial, tipo menor preço unitário do item (menor lance) atesto sua regularidade 
e HOMOLOGO o resultado do certame já adjudicado pela Pregoeira à empresa: 
CANTAREIRA COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP no 
item 01 com o valor unitário de R$63,00, no item 02 com o valor unitário de R$105,00, 
no item 03 com o valor unitário de R$175,50, no item 04 com o valor unitário de 
R$240,00, no item 05 com o valor unitário de R$360,00 e no item 06 com o valor 
unitário de R$540,00. 
Jacareí, 06 de janeiro de 2016.
Para formalização 
Publique-se
LUCILENE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA MUNICIPAL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO  PRESENCIAL NO 153/2015 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM CURSO DE INFORMÁTICA
Tendo recebido os autos do procedimento licitatório nº.153/2015, modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço unitário aluno (menor lance), HOMOLOGO o resultado 
do certame já adjudicado pela Pregoeira, à empresa RECOVALE INFORMÁTICA 
LTDA ME  com valor unitário aluno de R$ 120,00.
Jacareí,18 de  dezembro de  2015.
Para empenhamento e formalização
Publique-se
VERA LÚCIA VARELLA MONTEIRO LINO
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Expediente 215/2015-CPJL
Pregão Presencial  nº 144/2015
Vem-nos para manifestação, por força do Decreto Municipal nº 455/2009, o Expediente 
nº  215/2015-CPJL que trata de licitação de registro de preços para fornecimento 
de medicamentos – grupo 22. Com fundamento no artigo 109, § 4º, da Lei 8.666/93 e 
do artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/02, e ante todas as razões expostas no parecer 
técnico da Secretaria de Saúde, decido pelo indeferimento do recurso administrativo interposto 
pela empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. Autos à Pregoeira para prosseguimento do certame na forma determinada.
Jacareí, 05 de janeiro de 2016
Antonio de Paula Soares 
Secretário de Saúde

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
AVISO AO PÚBLICO
Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, a Prefeitura Municipal 
de Jacareí comunica ao público em geral que se encontra publicada e afixada na 
Gerência de Compras, 1º andar do Paço Municipal, a relação de todas as compras 
realizadas no mês de dezembro de 2015.
Jacareí, 05 de janeiro de 2016.
Ana Maria Candido e Silva
Secretária de Administração e RH Interina

DESPACHO DE CONHECIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº118/2015 – PERMISSÃO DE USO ONEROSA 
DE ESPAÇO PÚBLICO LOCALIZADO NO CENTRO DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES EDUCAMAIS JACAREÍ - BISTRÔ. 
A Pregoeira, torna publico para fins de conhecimento que a licitação supra foi 
declarada DESERTA, na sessão de abertura do dia 06 de janeiro de 2016.
(a)GILDA APARECIDA  CARDOSO - PREGOEIRA

Licitações
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DESPACHO DE CONHECIMENTO E CITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2015 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DO COLUMBÁRIO DO CEMITÉRIO 
JARDIM DA PAZ; COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTOS.
A Comissão Permanente de Licitações para Obras e Serviços de Engenharia, 
após a devida análise dos setores técnicos competentes e bem como pela análise 
final da documentação, decide pela HABILITAÇÃO das empresas “TEOREMA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA e LAMARQUES CONSTRUTORA LTDA 
por terem cumprido todas as exigências do edital”. Caso não haja apresentação de 
recurso hierárquico, fica designado desde já o dia 19/01/2016, às 11h00min, para 
abertura do envelope nº 02 – Proposta Comercial. Cumpre ressaltar que em caso 
de interposição de recurso, esta data ficará automaticamente cancelada. O prazo de 
recurso começará a fluir a partir da publicação desta decisão no Boletim Oficial do 
Município. Nada mais digno de registro a Comissão encerra a presente sessão, com 
a lavratura desta ata que segue por ela assinada.
RAFAEL  APONI DE FIGUEIREDO ROCHA
Presidente Interino da CPLOSE  

EXTRATOS DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

CONVÊNIO
Contrato nº 1.042.00/2015 - Exp. - 265/2014-SDE
Conveniada: JACAREÍ TRANSPORTE URBANO LTDA
Objeto: Execução de alargamento e drenagem pluvial de trecho inicial da Estrada do 
Limoeiro, através de fornecimento de material pela Conveniada e mão-de-obra pela 
Convenente.
Prazo: até 30/01/2016
Valor: sem ônus para a municipalidade
(a) Lucilene Gonçalves da Silva e Ronald Marques

CONTRATO
Contrato nº 4.043.00/2015 - Exp. - 037/2015-CPJL ( III ) – PRP 025/2015
Contratada: EQUILÍBRIO SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA EPP
Objeto: Prestação de serviços de locação de 04 ambulâncias de suporte básico tipo B
Vigência: 06 (seis) meses
Valor: R$180.000,00
Dotações: 020401-10.302.0003.2.191-3.3.90.39.00
Empenho: 14221/2015
(a) Antonio de Paula Soares e Tiago Constantino Arilha

CONTRATO
Contrato nº 4.044.00/2015 - Exp. - 107/2012-CPJL ( II ) – PRP 061/2012
Contratada: VENTURINI CONSULTORIA TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI 
- EPP
Objeto: Prestação de serviços de portaria
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$179.993,88
Dotações: 021001-15.451.0010.2.164-3.3.90.39.00
Empenho: 14583/2015
(a) Lucilene Gonçalves da Silva e Willianz Diniz Rocha Ribeiro

CONTRATO
Contrato nº 5.056.00/2015 - Exp. - 022/2014-Suprimeiros/DA/SS
Contratada: MFJ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP
Objeto: Fornecimento de componentes semafóricos.
Prazo de Fornecimento: 15 (quinze) dias
Valor: R$68.338,00
Dotações: 021002-15.3.451.0006.2.160-3.3.90.30.00
Empenho: 14724/2015
(a) Lucilene Gonçalves da Silva e Marcelo dos Santos

CONTRATO
Contrato nº 9.362.00/2015 - Exp. - 172/2015-CPJL ( I ) – PRP 113/2015
Contratada: CASAMAX COMERCIAL LTDA
Objeto: Registro de preços para fornecimento de concreto usinado
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$1.716.000,00
Dotações: 021006-15.451.0006.1.061-4.4.90.30.00 e 021006-15.451.0006.1.061-
4.4.90.51.00
(a) Lucilene Gonçalves da Silva e Daniel Luis da Silva Fernandes

CONTRATO
Contrato nº 9.363.00/2015 - Exp. - 146/2015-CPJL ( III ) – PRP 100/2015
Contratada: SERVENG CIVILSAN SA EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA
Objeto: Registro de preços para fornecimento de brita graduada e pó de pedra
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$1.363.200,00
Dotações: 021006-15.451.0006.1.061-4.4.90.30.00 e 021006-15.451.0006.1.061-
4.4.90.51.00
(a) Lucilene Gonçalves da Silva e Rosangela Aparecida dos Santos

CONTRATO
Contrato nº 9.364.00/2015 - Exp. - 200/2015-CPJL ( III ) – PRP 131/2015
Contratada: A.M. MOLITERNO EPP
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo III
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$5.788,60
Dotações: 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Luiz Carlos dos Santos

CONTRATO
Contrato nº 9.365.00/2015 - Exp. - 200/2015-CPJL – PRP 131/2015
Contratada: PAULO CESAR FLEURY DE OLIVEIRA EIRELI
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo III
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$4.380,00
Dotações: 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-

3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Moacir Simões

CONTRATO
Contrato nº 9.366.00/2015 - Exp. - 188/2015-CPJL ( II ) – PRP 124/2015
Contratada: IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA
Objeto: Registro de preços para fornecimento de oxigênio medicinal
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$55.800,00
Dotações: 020401-10.302.0003.2.191-3.3.90.30.00 e 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.30.00
(a) Antonio de Paula Soares e Alexandre Nunes Freire

CONTRATO
Contrato nº 9.368.00/2015 - Exp. - 197/2015-CPJL ( III ) – PRP 130/2015
Contratada: A.M. MOLITERNO EPP
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo I
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$2.453,00
Dotações: 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Luiz Carlos dos Santos

CONTRATO
Contrato nº 9.369.00/2015 - Exp. - 192/2015-CPJL ( III ) – PRP 128/2015
Contratada: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo I
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$3.517,00
Dotações: 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Ciro Lino da Silva

CONTRATO
Contrato nº 9.370.00/2015 - Exp. - 200/2015-CPJL ( IV ) – PRP 131/2015
Contratada: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS LTDA
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo III
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$1.777,40
Dotações: 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Ciro Lino da Silva

CONTRATO
Contrato nº 9.371.00/2015 - Exp. - 180/2015-CPJL ( I ) – PRP 122/2015
Contratada: COMERCIAL TRADING LTDA ME
Objeto: Registro de preços para fornecimento de ração para cães e gatos
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$68.268,00
Dotações: 020403-10.2304.0003.2.196-3.3.90.30.00
(a) Antonio de Paula Soares e Jorge Luiz Baroni

CONTRATO
Contrato nº 9.372.00/2015 - Exp. - 187/2015-CPJL ( I ) – PRP 125/2015
Contratada: BCR COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALARES 
LTDA ME
Objeto: Registro de preços para fornecimento de suplemento alimentar
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$7.650,00
Dotações: 020401-10.302.0003.2.191-3.3.90.32.00, 020402-10.301.0003.2.186-
3.3.90.32.00, 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.32.00, 020402-10.301.0003.2.195-
3.3.90.32.00 e 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Isabela de Souza Botelho Alcantara

CONTRATO
Contrato nº 9.373.00/2015 - Exp. - 192/2015-CPJL ( IV ) – PRP 128/2015
Contratada: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo I
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$38.053,00
Dotações: 020401-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Rafael Junno Teixeira de Carvalho

CONTRATO
Contrato nº 9.374.00/2015 - Exp. - 192/2015-CPJL ( IV ) – PRP 128/2015
Contratada: E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo I
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$8.529,04
Dotações: 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-10.301.0003.2.194-
3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00 e 020405-10.302.0003.2.192-
3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Rafael Junno Teixeira de Carvalho

Contratos e Convênios
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CONTRATO
Contrato nº 9.375.00/2015 - Exp. - 114/2015-CPJL ( III ) – PRP 078/2015
Contratada: CENTROVALE SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
Objeto: Registro de preços para fornecimento de material odontológico – grupo 14
Vigência: 12 (doze) meses
Valor: R$12.792,00
Dotações: 020401-10.302.0003.2.191-3.3.90.30.00, 020401-10.302.0003-
2.191.3.3.90.32.00, 020402-10.301-0003.2.186-3.3.90.30.00, 020402-
10.301.0003.2.186-3.3.90.32.00, 020402-10.301.0003.2.194-3.3.90.30.00, 020402-
10.301.0003.2.194-3.3.90.32.00, 020402-10.301.0003.2.195-3.3.90.30.00, 020402-
10.301.0003.2.195-3.3.90.32.00, 020405-10.302.0003.2.192-3.3.90.30.00, 020405-
10.302.0003.2.192-3.3.90.32.00
(a) Antonio de Paula Soares e Ronaldo S. Rodrigues

ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Convênio nº 1.034.01/15.15 - Exp. 004/2015-Infra
Conveniada: ASSOCIAÇÃO DE PROPRIETÁRIOS NOS LOTEAMENTOS RECANTO 
DOS PÁSSAROS I E II E ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA REPRESA DO RIO 
JAGUARI
Objeto: Execução das obras necessárias para reconstrução do pavimento asfáltico 
da Estrada que liga a antiga Rodovia D. Pedro I ao loteamento Recanto dos Pássaros
Aditamento: Alteração da lista de materiais, do prazo de seu fornecimento e do 
cronograma físico financeiro.
(a) Lucilene Gonçalves da Silva, José Pinto da Silva e Osiris Pires de Oliveira

ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Contrato nº 1.038.01/15.15 - Exp. 005/2015-Infra
Contratada: BOOK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA EPP
Objeto: Execução das obras necessárias para limpeza, desobstrução e 
desassoreamento de trecho do Rio Comprido.
Aditamento: Alteração do cronograma físico para adequação da vigência para 40 dias
(a) Lucilene Gonçalves da Silva e Carlos Roberto Brida Monteiro

ADITAMENTO DE CONVÊNIO
Contrato nº 1.047.03/13.15 - Exp. 020/2013 - SARH
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Convênio para concessão de empréstimo, com averbação das prestações 
decorrentes em folha de pagamento aos servidores
Aditamento: Prorroga o prazo de vigência em mais 12 (doze) meses.
(a) André Donizete da Silva e Eliane Biondo Oliveira
ADITAMENTO DE CONTRATO
Contrato nº 7.005.02/14.15
Locadores: MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR E CAMILLA JULIANA SILVA 
VILELA DOS REIS (atual VR Administração Ltda)
Objeto: Locação de imóvel.
Aditamento: Reajusta o valor do aluguel para R$7.900,00 e altera o locador para o 
atual proprietário, qual seja, a empresa VR Administração Ltda
Dotação: 020902-08-244-0005-2064-3.3.90.36.15
Empenho: 5475/2015
(a) Vera Lúcia Varela Monteiro Lino, Marcos Vilela dos Reis Junior e Camilla 
Juliana Silva Vilela dos Reis

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL
Contrato nº 4.038.00/2015 – Exp. 037/2015-CPJL ( II )
Contratada: VIA 80 TRANSPORTES LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa para locação de veículo tipo ambulância.
Parte final da decisão de fls.: “Assim, estando presentes as razões de interesse 
público que possibilitam a rescisão, tendo por base o disposto no artigo 78, inciso 
II, combinado com o artigo 79, inciso I, ambos da Lei nº 8.666/93, RESCINDO 
UNILATERALMENTE o contrato nº 4.038.00/2015 firmado com a empresa VIA 80 
Transportes Ltda ME. Deixo de atribuir eficácia suspensiva a eventual recurso que 
venha a ser interposto, nos termos do artigo 109, §2º da Lei de Licitações.”
(a) Antonio de Paula Soares – Secretário de Saúde

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Contrato nº 9.020.00/2015 – Exp. 185/2015-CPJL ( I ) - TP 007/2015
Contratada: CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Execução de obras e serviços de recapeamento da Rua Dr. Lúcio Malta, 
Avenida Santa Cruz dos Lázaros e Avenida São João.
Retificação do contrato para que nele constar o número do CNPJ da empresa 
CERQUEIRA TORRES CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÕA 
LTDA, qual seja, 00.827.454/0001-30”
(a) Lucilene Gonçalves da Silva – Secretária de Infraestrutura Municipal

Serviço Terceiro – Pessoa Física                                                                        R$ 10.000,00
Consumo                                                                                                             R$ 32.848,00
TOTAL                                                                                                                 R$ 54.848,00

Serviço Terceiro – Pessoa Jurídica – contratação de empresas para ministrar cursos 
profissionalizantes, capacitações, oficinas, eventos, excursões, aluguel de espaço 
físico, transportes, aluguel de brinquedos, materiais pedagógicos, folderes, confecção 
de cartilhas, entre outros que fizerem necessários dentro do mesmo elemento de 
despesa conforme normativa. 
Serviço Terceiro – Pessoa Física – contratação de instrutores, recreacionistas, 
palestrantes para realizar atividades com as famílias, crianças, adolescentes 
referenciados nos CRAS, e outros que fizerem necessários dentro do mesmo elemento 
de despesas, conforme normativa.
Consumo – lanches, materiais para as oficinas, materiais de escritório, pedagógicos, 
limpeza, higiene, compra de kits diversos, entre outros que fizerem necessários dentro 
do mesmo elemento de despesas, conforme normativa. 

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

LEIA-SE: 
RESOLUÇÃO Nº 288 - CMAS, 17 DE DEZEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 17 de dezembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 125/2015 – DPSB/SAS, de 23 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de remanejamento de aplicação do recurso estadual – 
proteção social básica – centro de referência de assistência social CRAS, referente 
ao ano de 2015;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de remanejamento do recurso 
estadual – proteção social básica – centro de referência de assistência social CRAS, 
no valor mensal de cofinanciamento – R$ 4.570,66 e valor anual – R$ 54.848,00, 
elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de remanejamento do recurso estadual – proteção social 
básica – centro de referência de assistência social, conforme a natureza das despesas 
e valores apresentados a seguir: 

RECURSO ESTADUAL
Natureza da despesa                                                                                            Valor
Consumo                                                                                                             R$ 38.723,00
Serviço Terceiro – Pessoa Jurídica                                                                     R$   7.225,00
Serviço Terceiro – Pessoa Física                                                                        R$   7.400,00
Passagem                                                                                                           R$   1.500,00
TOTAL                                                                                                                 R$ 54.848,00

Serviço Terceiro – Pessoa Jurídica – contratação de empresas para ministrar cursos 
profissionalizantes, capacitações, oficinas, eventos, excursões, aluguel de espaço 
físico, transportes, aluguel de brinquedos, materiais pedagógicos, folderes, confecção 
de cartilhas, entre outros que fizerem necessários dentro do mesmo elemento de 
despesa conforme normativa. 
Serviço Terceiro – Pessoa Física – contratação de instrutores, recreacionistas, 
palestrantes para realizar atividades com as famílias, crianças, adolescentes 
referenciados nos CRAS, e outros que fizerem necessários dentro do mesmo elemento 
de despesas, conforme normativa.
Consumo – lanches, materiais para as oficinas, materiais de escritório, pedagógicos, 
limpeza, higiene, compra de kits diversos, entre outros que fizerem necessários dentro 
do mesmo elemento de despesas, conforme normativa. 
Passagem – para garantir o acesso dos usuários em cursos, grupos, eventos, oficinas 
etc.

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Djenane Aparecida dos Santos
Primeira Coordenadora do CMAS
____________________________________________________________________

ERRATA:
Errata da RESOLUÇÃO Nº 290 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015, publicada em 
Boletim Oficial do Município de Jacareí, ANO XVI, nº 1.041, de 28 de novembro de 
2015,conforme texto a seguir:
ONDE SE-LÊ:
RESOLUÇÃO Nº 290 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 19 de novembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de proteção social especial, plano de aplicação do recurso 
estadual, casa de passagem;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial, 
plano de aplicação do recurso estadual, casa de passagem, no valor anual – R$ 
41.000,00, elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial, plano de aplicação do 
recurso estadual, casa de passagem, conforme a natureza das despesas e valores 
apresentados a seguir: 

Natureza da despesa                                                                                            Valor
Consumo                                                                                                            R$ 16.000,00
Distribuição Gratuita                                                                                           R$ 10.000,00
Locomoção                                                                                                         R$ 13.000,00
Pessoa Jurídica                                                                                                  R$   1.000,00 
Pessoa Física                                                                                                     R$   1.000,00
TOTAL                                                                                                                R$ 41.000,00

Material de consumo, com marmitex para o almoço e jantar, café da manhã e da 
tarde, para os migrantes, durante o período em que estiverem na casa de passagem, 
assim como material de higiene, material de limpeza, papelaria vestuário e calçados, 
cama, mesa e banho, colchões, de acordo com as normas vigentes.
Distribuição gratuita, o recurso está planejado para custear Kits de higiene, vestuário, 

Editais
ERRATA:
Errata da RESOLUÇÃO Nº 288 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015, publicada em 
Boletim Oficial do Município de Jacareí, ANO XVI, nº 1.041, de 28 de novembro de 
2015,conforme texto a seguir:
ONDE SE-LÊ:
RESOLUÇÃO Nº 288 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 19 de novembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 125/2015 – DPSB/SAS, de 23 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha do recurso estadual – proteção social básica – centro de 
referência de assistência social CRAS, referente ao ano de 2016;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha do recurso estadual – proteção 
social básica – centro de referência de assistência social CRAS, no valor mensal de 
cofinanciamento – R$ 4.570,66 e valor anual – R$ 54.848,00, elaborada e apresentada 
pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha do recurso estadual – proteção social básica – centro 
de referência de assistência social, conforme a natureza das despesas e valores 
apresentados a seguir: 

RECURSO ESTADUAL
Natureza da despesa                                                                                            Valor
Serviço Terceiro – Pessoa Jurídica                                                                     R$ 12.000,00
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calçados, após avaliação social.
Locomoção, para custear os recursos de migrantes com passagens urbanas e 
intermunicipal com intuito de acirrar os vínculos familiares com tentativa de retorno ao 
convívio familiar e comunitário.
Pessoa jurídica será utilizado para contratação de empresas para a confecção de 
Kits diversos, confecção de materiais gráficos em geral, realização de capacitação de 
profissionais.
Pessoa física será utilizado para contratação de profissionais para a devida 
capacitação da equipe técnica sobre temas relacionados aos serviços executados; 
(temáticas ou de desenvolvimento de habilidades). 

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

LEIA-SE: 

RESOLUÇÃO Nº 290 - CMAS, 17 DE DEZEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 17 de dezembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de proteção social especial, plano de aplicação do recurso 
estadual, casa de passagem;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial, 
plano de aplicação do recurso estadual, casa de passagem, no valor anual – R$ 
41.000,00, elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial, plano de aplicação do 
recurso estadual, casa de passagem, conforme a natureza das despesas e valores 
apresentados a seguir: 

Natureza da despesa                                                                                            Valor
Consumo                                                                                                            R$ 16.000,00
Distribuição Gratuita                                                                                           R$ 10.000,00
Locomoção                                                                                                         R$ 13.000,00
Pessoa Jurídica                                                                                                  R$   1.000,00 
Pessoa Física                                                                                                     R$   1.000,00
TOTAL                                                                                                                R$ 41.000,00

Material de consumo, com marmitex para o almoço e jantar, café da manhã e da 
tarde, para os migrantes, durante o período em que estiverem na casa de passagem, 
assim como material de higiene, material de limpeza, papelaria vestuário e calçados, 
cama, mesa e banho, colchões, de acordo com as normas vigentes.
Distribuição gratuita, o recurso está planejado para custear Kits de higiene, vestuário, 
calçados, após avaliação social.
Locomoção, para custear os recursos de migrantes com passagens urbanas e 
intermunicipal com intuito de acirrar os vínculos familiares com tentativa de retorno ao 
convívio familiar e comunitário.
Pessoa jurídica será utilizado para contratação de empresas para a confecção de 
Kits diversos, confecção de materiais gráficos em geral, realização de capacitação 
de profissionais, e ministrar cursos profissionalizantes específicos para usuários, 
realização de eventos de recreação e excursões para os usuários, contratação de 
empresa para a realização de pequenas reformas, oficinas, pagamento de aluguel do 
imóvel, serviços de dedetização, desratização, limpeza de caixa de gordura e caixa 
d’água, contratação de serviços de reprografia/impressora.
Pessoa física será utilizado para contratação de profissionais para a devida 
capacitação da equipe técnica sobre temas relacionados aos serviços executados; 
(temáticas ou de desenvolvimento de habilidades). 

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Djenane Aparecida dos Santos
Primeira Coordenadora do CMAS
____________________________________________________________________

ERRATA:
Errata da RESOLUÇÃO Nº 292 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015, publicada em 
Boletim Oficial do Município de Jacareí, ANO XVI, nº 1.041, de 28 de novembro de 
2015,conforme texto a seguir:
ONDE SE-LÊ:
RESOLUÇÃO Nº 292 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 19 de novembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, 
que solicita a análise da planilha de proteção social especial, plano de aplicação do 
recurso estadual - Centro Pop;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial, 
plano de aplicação do recurso estadual - Centro Pop, no valor anual – R$ 41.000,00, 
elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial, plano de aplicação do recurso 
estadual - Centro Pop, conforme a natureza das despesas e valores apresentados a 
seguir: 

Natureza da despesa                                                                                            Valor
Material de Consumo                                                                                           R$ 16.000,00
Material de distribuição gratuita                                                                           R$   2.000,00
Passes e passagens                                                                                            R$   8.000,00
Pessoa Jurídica                                                                                                   R$  10.000,00 
Pessoa Física                                                                                                      R$    5.000,00 
TOTAL                                                                                                                 R$ 41.000,00

Material de consumo, com marmitex para o almoço e café da tarde, para os usuários 
durante os atendimentos sociais, oficinas e grupo, assim como material de higiene, 
material de limpeza, papelaria, de acordo com as normas vigentes.
Distribuição gratuita, o recurso está planejado para custear Kits de higiene, vestuário, 
cama e mesa e banho, calçados, colchões, que serão concedidos aos usuários após 
avaliação social.
Passes e passagens para custear: participação em cursos, embarque de ida e vinda 

da casa de passagem ao Centro POP, passagens para outros municípios ou estados, 
procura de emprego, visita a membros de família, favorecimento da convivência 
familiar e comunitária, atendimentos e encaminhamentos especializados a rede de 
serviços socioassistênciais. 
Pessoa jurídica será utilizado para a contratação de empresas para a confecção de 
Kits diversos, confecção de materiais gráficos em geral, realização de capacitação 
para usuários e profissionais e ministrar cursos profissionalizantes específicos para 
os usuários, realização de eventos de recreação e excursões para os usuários, 
contratação de empresas para realização de oficinas.
Pessoa física será utilizado para contratação de profissionais para a devida capacitação 
da equipe técnica sobre temas relacionados aos serviços executados, contratação de 
instrutores para o desenvolvimento de oficinas (temáticas ou de desenvolvimento de 
habilidades) com os usuários referenciados nos serviços, contratação de serviços de 
reprografia/impressora.

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
LEIA-SE: 
RESOLUÇÃO Nº 292 - CMAS, 17 DE DEZEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 17 de dezembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, 
que solicita a análise da planilha de proteção social especial, plano de aplicação do 
recurso estadual - Centro Pop;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial, 
plano de aplicação do recurso estadual - Centro Pop, no valor anual – R$ 41.000,00, 
elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial, plano de aplicação do recurso 
estadual - Centro Pop, conforme a natureza das despesas e valores apresentados a 
seguir: 

Natureza da despesa                                                                                            Valor
Material de Consumo                                                                                           R$ 16.000,00
Material de distribuição gratuita                                                                           R$   2.000,00
Locomoção                                                                                                          R$   8.000,00
Pessoa Jurídica                                                                                                   R$    8.000,00 
Pessoa Física                                                                                                      R$    7.000,00 
TOTAL                                                                                                                 R$ 41.000,00

JUSTIFICATIVA
- Justifica-se o descrito para o pagamento dos seguintes itens para a população 
em situação de rua, o consumo, com marmitex para o almoço e café da tarde, para 
os usuários durante os atendimentos sociais, oficinas e grupo, assim como material de 
higiene, material de limpeza, papelaria, vestuário, calçados de acordo com as normas 
vigentes.
- Na Distribuição gratuita, o recurso está planejado para custear Kits de higiene, 
vestuário, cama e mesa e banho, calçados, colchões, que serão concedidos aos 
usuários após avaliação social.
- Na despesa com Locomoção para custear: participação em cursos, embarque 
de ida e vinda da casa de passagem ao Centro POP, procura de emprego, visita a 
membros de família, favorecimento da convivência familiar e comunitária, atendimentos 
e encaminhamentos especializados a rede de serviços socioassistênciais. 
- Na Pessoa jurídica será utilizado para a contratação de empresas para a confecção 
de Kits diversos, confecção de materiais gráficos em geral, realização de capacitação 
para usuários e profissionais e ministrar cursos profissionalizantes específicos para 
os usuários, realização de eventos de recreação e excursões para os usuários, 
contratação de empresas para realização de pequenas reformas, oficinas, contratação 
de serviços de reprografia/impressora.
- Na Pessoa física será utilizado para contratação de profissionais para a devida 
capacitação da equipe técnica sobre temas relacionados aos serviços executados, 
contratação de instrutores para o desenvolvimento de oficinas (temáticas ou de 
desenvolvimento de habilidades) com os usuários referenciados nos serviços, aluguel 
de imóvel.
A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Djenane Aparecida dos Santos
Primeira Coordenadora do CMAS
____________________________________________________________________

ERRATA:
Errata da RESOLUÇÃO Nº 293 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015, publicada em 
Boletim Oficial do Município de Jacareí, ANO XVI, nº 1.041, de 28 de novembro de 
2015,conforme texto a seguir:
ONDE SE-LÊ:
RESOLUÇÃO Nº 293 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 19 de novembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação do 
recurso federal – PAC 1, serviço de acolhimento institucional;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial 
- 2016, plano de aplicação do recurso federal – PAC 1, serviço de acolhimento 
institucional, no valor anual – R$ 321.000,00, elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação do 
recurso federal – PAC 1, serviço de acolhimento institucional, conforme a natureza das 
despesas e valores apresentados a seguir: 

Natureza da despesa                                                                                            Valor
Material de Consumo                                                                                         R$  15.000,00
Material de distribuição gratuita                                                                         R$  12.000,00
Locomoção - Passes e passagens                                                                    R$    1.000,00
Pessoa Jurídica                                                                                                 R$   53.000,00 
Pessoa Física                                                                                                    R$ 150.000,00 
TOTAL                                                                                                               R$ 321.000,00

Material de consumo, para ser utilizado na complementação da alimentação dos 
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adolescentes que se encontram em medida de proteção, com frutas, bolos e salgados 
para comemoração de aniversários, refrigerantes, biscoitos, lanches para passeios e 
outros alimentos que se fizer necessário. Bem como material de higiene, material de 
limpeza e papelaria – material escolar. 
Material de distribuição gratuita, justificando-se a necessidade de compras de 
roupas e calçados para os adolescentes em medida de proteção, assim como Kits de 
higiene, vestuário, cama e mesa e banho.  
Locomoção passes e passagens, oferecer vale-transporte aos adolescentes e suas 
famílias, garantindo assim a convivência familiar e comunitária.
Pessoa jurídica, será utilizado para a capacitação continuada à equipe do serviço de 
Acolhimento e da rede de serviços que atendem esta demanda, conforme consta no 
Plano de Reordenamento da Rede dos Serviços de Acolhimento no Município, bem 
como também será utilizado para a contratação de passeios aos adolescentes que 
encontram-se em medida de proteção, além da contratação de veículos.
Pessoa física para utilização de pagamento dos aluguéis dos imóveis dos Serviços 
de Acolhimento, sendo que anualmente são utilizados R$ 90.000,00 para o imóvel do 
Acolhimento de Crianças (mensal: R$ 7.500,00) e R$ 42.929,76 para o Acolhimento 
de Adolescentes (mensal: R$ 3.577,48), todavia estes valores são atuais, por esta 
razão prevê um valor maior do que o real devido os reajustes anuais.

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

LEIA-SE: 
RESOLUÇÃO Nº 293 - CMAS, 17 DE DEZEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 17 de dezembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação do 
recurso federal – PAC 1, serviço de acolhimento institucional;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial 
- 2016, plano de aplicação do recurso federal – PAC 1, serviço de acolhimento 
institucional, no valor anual – R$ 231.000,00, elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação do 
recurso federal – PAC 1, serviço de acolhimento institucional, conforme a natureza das 
despesas e valores apresentados a seguir: 

Natureza da despesa                                                                                            Valor
Material de Consumo                                                                                         R$  15.000,00
Material de distribuição gratuita                                                                         R$  12.000,00
Locomoção - Passes e passagens                                                                    R$    1.000,00
Pessoa Jurídica                                                                                                 R$   53.000,00 
Pessoa Física                                                                                                    R$ 150.000,00 
TOTAL                                                                                                               R$ 231.000,00

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a solicitação de aprovação deste Conselho, para utilizar o valor de R$ 
15.000,00, na ficha de Material de consumo, para ser utilizado na complementação 
da alimentação dos adolescentes que se encontram em medida de proteção, com 
frutas, bolos e salgados para comemoração de aniversários, refrigerantes, biscoitos, 
lanches para passeios e outros alimentos que se fizer necessário. Bem como material 
de higiene, material de limpeza e papelaria – material escolar. 
Em relação ao valor de R$ 12.000,00 solicita-se aprovação para utilizar na ficha 
de Material de distribuição gratuita, justificando-se a necessidade de compras de 
roupas e calçados para os adolescentes em medida de proteção, assim como Kits de 
higiene, vestuário, cama e mesa e banho.  
No que se refere a ficha de Locomoção, solicita-se aprovação para utilizar o 
valor de R$ 1.000,00 para  oferecer vale-transporte aos adolescentes e suas famílias, 
garantindo assim a convivência familiar e comunitária.
Quanto a ficha Pessoa jurídica, solicita-se aprovação para utilizar R$ 53.000,00 
que será utilizado para a capacitação continuada à equipe do serviço de Acolhimento 
e da rede de serviços que atendem esta demanda, conforme consta no Plano de 
Reordenamento da Rede dos Serviços de Acolhimento no Município, bem como 
também será utilizado para a contratação de passeios aos adolescentes que 
encontram-se em medida de proteção, além da contratação de veículos.
Justifica-se a aprovação do valor de R$ 150.000,00 na ficha Pessoa física para 
utilização de pagamento dos aluguéis dos imóveis dos Serviços de Acolhimento, 
sendo que anualmente são utilizados R$ 90.000,00 para o imóvel do Acolhimento de 
Crianças (mensal: R$ 7.500,00) e R$ 42.929,76 para o Acolhimento de Adolescentes 
(mensal: R$ 3.577,48), todavia estes valores são atuais, por esta razão prevê um valor 
maior do que o real devido os reajustes anuais.

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Djenane Aparecida dos Santos
Primeira Coordenadora do CMAS 
____________________________________________________________________

ERRATA:
Errata da RESOLUÇÃO Nº 295 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015, publicada em 
Boletim Oficial do Município de Jacareí, ANO XVI, nº 1.041, de 28 de novembro de 
2015,conforme texto a seguir:
ONDE SE-LÊ:
RESOLUÇÃO Nº 295 - CMAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 19 de novembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 

Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação do 
recurso federal – PFMC, CREAS;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial - 
2016, plano de aplicação do recurso federal – PFMC, CREAS, no valor anual – R$ 
261.800,00 e valor mensal – R$ 21.816,66, elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação 
do recurso federal – PFMC, CREAS, conforme a natureza das despesas e valores 
apresentados a seguir: 

Natureza da despesa                                                                          Previsão de 
Aplicação
Material de Consumo                                                                                     R$      1.000,00
Material de distribuição gratuita                                                                     R$      1.000,00
Passes / passagens                                                                                       R$    23.800,00
Pessoa Jurídica                                                                                             R$      1.000,00 
Pessoa Física                                                                                                R$  235.000,00 
TOTAL                                                                                                           R$  261.800,00

Material consumo, refere-se a alimentação para os usuários durante os atendimentos, 
material de limpeza, cama, mesa e banho, papelaria, vestuário, calçados, cestas 
básicas, de acordo com as normativas. 
Material de distribuição gratuita, refere-se a cestas básicas, Kits de higiene, 
vestuário, cama, mesa e banho, calçados, colchões que serão concedidos aos 
usuários que apresentem situação de vulnerabilidade socioeconômica. 
Passes / passagens, concedidos aos usuários para garantir a participação em cursos, 
atendimentos e encaminhamentos especializados.
Serviços de terceiros - Pessoa jurídica, contratação de empresas para a confecção 
de Kits diversos, fornecimento de cestas básicas, confecção de materiais gráficos em 
geral, realização de capacitação para os usuários e profissionais e ministrar cursos 
profissionalizantes específicos para os usuários, realização de eventos de recreação 
e excursões para os usuários, contratação de empresa para realização de reformas e 
outras contratações que se fizerem necessárias, obedecendo-se as normativas.
Serviços de terceiros - Pessoa física contratação de profissionais para a devida 
capacitação da equipe técnica sobre temas relacionados aos serviços executados, 
contratação de instrutores para o desenvolvimento de oficinas (temáticas ou de 
desenvolvimento de habilidades) com os usuários referenciados nos serviços.

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

LEIA-SE: 
RESOLUÇÃO Nº 295 - CMAS, 17 DE DEZEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião ordinária realizada no 
dia 17 de dezembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à rua 
Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 128/2015 – DPSE/SAS, de 29 de outubro de 2015, que 
solicita a análise da planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação do 
recurso federal – PFMC, CREAS;
CONSIDERANDO a explanação feita sobre a planilha de proteção social especial - 
2016, plano de aplicação do recurso federal – PFMC, CREAS, no valor anual – R$ 
261.600,00 e valor mensal – R$ 21.800,00, elaborada e apresentada pela SAS,
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a planilha de proteção social especial - 2016, plano de aplicação 
do recurso federal – PFMC, CREAS, conforme a natureza das despesas e valores 
apresentados a seguir: 

Natureza da despesa                                                                          Previsão de 
Aplicação
Material de Consumo                                                                                     R$      1.000,00
Material de distribuição gratuita                                                                     R$      1.000,00
Passes / passagens                                                                                       R$    23.600,00
Pessoa Jurídica                                                                                              R$ 235.000,00 
Pessoa Física                                                                                                R$      1.000,00 
TOTAL                                                                                                           R$  261.600,00

Material consumo, refere-se a alimentação para os usuários durante os atendimentos, 
material de limpeza, cama, mesa e banho, papelaria, vestuário, calçados, cestas 
básicas, de acordo com as normativas. 
Material de distribuição gratuita, refere-se a cestas básicas, Kits de higiene, 
vestuário, cama, mesa e banho, calçados, colchões que serão concedidos aos 
usuários que apresentem situação de vulnerabilidade socioeconômica. 
Passes / passagens, concedidos aos usuários para garantir a participação em cursos, 
atendimentos e encaminhamentos especializados.
Serviços de terceiros - Pessoa jurídica, contratação de empresas para a confecção 
de Kits diversos, fornecimento de cestas básicas, confecção de materiais gráficos em 
geral, realização de capacitação para os usuários e profissionais e ministrar cursos 
profissionalizantes específicos para os usuários, realização de eventos de recreação 
e excursões para os usuários, contratação de empresa para realização de reformas e 
outras contratações que se fizerem necessárias, obedecendo-se as normativas.
Serviços de terceiros - Pessoa física contratação de profissionais para a devida 
capacitação da equipe técnica sobre temas relacionados aos serviços executados, 
contratação de instrutores para o desenvolvimento de oficinas (temáticas ou de 
desenvolvimento de habilidades) com os usuários referenciados nos serviços.

A planilha encontra-se arquivada na sede do CMAS – setor dos conselhos, para 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Relação de Processos Deferidos e Indeferidos das reuniões realizadas no período de 
Agosto, 2015 Recurso de 1º instância. 

DEFERIDOS
793 2015 811 2015 814 2015 825 2015
826 2015 867 2015 890 2015 891 2015
937 2015 975 2015 985 2015

INDEFERIDOS
502 2015 515 2015 537 2015 547 2015 560 2015
603 2015 606 2015 753 2015 770 2015 784 2015
846 2015 847 2015 848 2015 849 2015  850 2015
858 2015 862 2015 881 2015 882 2015 897 2015
908 2015 909 2015 923 2015 924 2015 930 2015
944 2015 947 2015 953 2015 961 2015 970 2015
971 2015 972 2015 973 2015 990 2015 991 2015
1007.2015 1014 2015 1021 2015 1022 2015 1023 2015
1024 2015 1037 2015 1039 2015 1040 2015 1043 2015

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Relação de Processos Deferidos e Indeferidos das reuniões realizadas no período de 
Setembro, 2015 Recurso de 1º instância. 

DEFERIDOS
605 2015 960 2015 1103 2015 1127 2015 1201  2015
1277 2015

INDEFERIDOS
476 2015 494 2015 509 2015 522 2015 559 2015
611 2015 654 2015 690 2015 724 2015 748 2015
756 2015 764 2015 769 2015 801 2015 824 2015
831 2015 840 2015 863 2015 1032 2015 1045 2015
1048 2015 1049 2015 1051 2015 1052 2015 1053 2015
1054 2015 1060 2015 1061 2015 1067 2015 1072 2015
1076 2015 1086 2015 1087 2015 1091 2015 1092 2015
1107 2015 1114 2015 1115 2015 1128 2015 1136 2015
1143 2015 1149 2015 1151 2015 1153 2015 1158 2015
1165 2015 1167 2015 1173 2015 1174 2015 1179 2015
1182 2015 1184 2015 1185 2015 1187 2015 1199 2015
1200 2015 1209 2015 1241 2015 1242 2015 1243 2015
1275 2015 1298 2015 1299 2015 1300 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Relação de Processos Deferidos e Indeferidos das reuniões realizadas no período de 
Outubro, 2015 Recurso de 1º instância. 
DEFERIDOS
762 2015 859 2015 1056 2015 1303 2015 1315 2015
1339 2015 1355 2015 1360 2015 1367 2015 1384 2015
1389 2015 1401 2015 1414 2015 1422 2015 1449 2015

JARI - Junta Administrativa de Recurso de Infração

Edital nº 01/2016
Processo Seletivo da Orquestra Sinfônica Jovem de Jacareí.
O Sr. João Roberto Costa de Souza, Secretário Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições faz saber:
A quem possa interessar, o presente EDITAL de SELEÇÃO para jovens músicos, visando o 
preenchimento de vagas na ORQUESTRA SINFÔNICA JOVEM DE JACAREÍ (OSIJJA), 
categoria iniciante, mediante as seguintes normas e condições:
1- DAS INSCRIÇÕES
1. O candidato fará inscrição em formulário próprio indicando a vaga para a qual deseja 
concorrer.
1.2. O período de inscrições será de 01 de fevereiro de 2016 a 29 de fevereiro  de 2016, no 
horário das 08h às 11h e das 14h às 17h, na sede da Orquestra Sinfônica Jovem, situada 
na Av. Engenheiro David Lino, nº 595, Jd. Marcondes.
1.3. A idade mínima para participar da seleção é 10 anos e a máxima 30 anos e o candidato 
tem que ser estudante.
1.4. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital.
1.5. Para inscrição no processo seletivo será cobrada uma taxa no valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) para o custeio da confecção da apostila.
2. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
2.1. Os interessados deverão apresentar no ato da inscrição os seguintes documentos:
a) comprovante de residência;
b) atestado ou declaração escolar;
c) cópia do RG;
d) cópia da certidão de nascimento;
e) uma foto 3x4.
2.2. Na hipótese da menoridade do aluno o pai ou responsável, deverá apresentar cópia 
do RG ou CPF.
2.3. A falta de qualquer um dos documentos relacionados no item 2 invalidará a inscrição 
do candidato.
3. DO NÚMERO DE VAGAS
3.1. Serão admitidas inscrições para as seguintes vagas:

TIPO ........................................................................ VAGAS
Violinos .............................................................................10
Viola Clássica ...................................................................02
Violoncello ........................................................................02
Contra Baixo Acústico ......................................................01
Flauta Transversal ............................................................01
Flugel horns ......................................................................04
Clarineta ...........................................................................04
Trompa .............................................................................02
Trompete  .........................................................................03
Trombone  ........................................................................05
Euphonium .......................................................................07
Percussão.........................................................................03
Total  ................................................................................44

4. DO CURSO PREPARATÓRIO
4.1. O candidato deverá participar integralmente de um curso para iniciantes que será 
ministrado pelo maestro da entidade.
4.2. O referido curso terá início no dia 01/03/2016, com início as 19h, toda terça e quinta-
feira e terá duração de 08 (oito) semanas, sendo que não será admitido faltas injustificadas.
4.3. Na ocorrência de faltas injustificadas o candidato perderá automaticamente o direito 
de concorrer as vagas citadas acima.
4.4. Durante o processo seletivo a Secretaria Municipal de Educação não concederá 
qualquer tipo de benefício ao candidato, devendo o mesmo se responsabilizar pelos 

materiais didáticos e vale transporte.
4.5. Após a conclusão do curso, será agendada pelo maestro a data e horário, para 
aplicação da prova escrita.
5. DAS PROVAS
5.1. Os candidatos responderão o questionário contendo 20 (vinte) questões relacionadas 
a apostila nível 1 da teoria musical da Orquestra Sinfônica Jovem, que será entregue 
durante o curso preparatório.
5.2. Além da prova objetiva, os candidatos também serão submetidos a prova de leitura 
métrica para divisão do Livro POZZOLI, sendo 1ª série, 2ª série e 3ª série.
6. DOS RESULTADOS
6.1. Somente será considerado classificado, na ordem decrescente, o candidato que 
alcançar média final mínima de 8.0 (oito) pontos nas provas. 
6.2. O resultado será publicado no Boletim Oficial do Município e a lista dos classificados 
será afixada na Secretaria Municipal de Educação e na sede da Orquestra Sinfônica 
Jovem de Jacareí.
7. DAS BOLSAS
7.1. Os candidatos aprovados serão autorizados pela Secretaria Municipal de Educação 
ao prosseguimento gratuito do curso pelo período de 06 (seis) anos, com direito ao 
empréstimo de instrumento após assinatura do termo de compromisso.
7.2. Os candidatos aprovados terão direito ao vale-transporte.
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. Não serão concedidas aos bolsistas cópias de repertório devendo os mesmos 
providenciá-las quando solicitado.
8.2. Os candidatos classificados ficam sujeitos, além das exigências contidas neste Edital, 
às normas administrativas da Secretaria Municipal de Educação, para fins de formalização 
do termo de integrante da Orquestra Sinfônica Jovem, nos termos da legislação vigente.
8.3. A lista classificatória da seleção para os integrantes será usada também para compor o 
cadastro de reservas pelo período de 01( um) ano, contados da publicação dos resultados.
8.4. Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Municipal de Educação.
Jacareí, 06 de janeiro de 2016
João Roberto Costa de Souza
Secretário Municipal de Educação

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015
A Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de São Paulo, torna pública a Retificação 
Parcial do Edital de Concurso Público n.º 002/2015 de 20 de agosto de 2015, publicado no 
Boletim Oficial Municipal nº 1.024 de 27 de agosto de 2015, RETIFICANDO no anexo III 
onde se lê: Será considerado indicado o candidato que nos testes acima obtiver pontuação 
inferior a 150, leia-se: Será considerado não indicado o candidato que nos testes acima 
obtiver pontuação inferior a 150.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jacareí/SP, 05 de janeiro de 2016.
Hamilton Ribeiro Mota
Prefeito

EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2015
A Prefeitura Municipal de Jacareí, Estado de São Paulo, torna pública a Retificação 
Parcial do Edital de Concurso Público n.º 003/2015 de 20 de agosto de 2015, publicado no 
Boletim Oficial Municipal nº 1.024 de 27 de agosto de 2015, RETIFICANDO no anexo III 
onde se lê: Será considerado indicado o candidato que nos testes acima obtiver pontuação 
inferior a 150, leia-se: Será considerado não indicado o candidato que nos testes acima 
obtiver pontuação inferior a 150.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Jacareí/SP, 05 de janeiro de 2016.
Hamilton Ribeiro Mota
Prefeito

apreciação pública.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Djenane Aparecida dos Santos
Primeira Coordenadora do CMAS
____________________________________________________________________
RESOLUÇÃO Nº 321 - CMAS, 27 DE NOVEMBRO DE 2015
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordinária realizada 
no dia 27 de novembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à 
rua Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o ofício nº 134 / 2015 – GAB.sas, de 06 de novembro de 2015, 
que solicita apresentação do PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
ESTADO – 2016 para apreciação e deliberação deste colegiado;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO – 2016 
conforme exigência da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Jurema Colassante dos Santos
Primeira Coordenadora do CMS

RESOLUÇÃO Nº 322 - CMAS, 17 DE DEZEMBRO DE 2015
CONFIRMA E DIVULGA a nova composição da Mesa Diretora do CMAS biênio 
2015/2017nos cargos de 1º e 2º Coordenadores e de 1º e 2º Secretários, gestão 
pertinente ao Poder Público deste Conselho.
O Conselho Municipal de Assistência Social, em reunião extraordinária realizada 
no dia 17 de dezembro de 2015, às 8h30, na sede do setor dos conselhos, situada à 
rua Lamartine Delamare, nº 153, Centro – Jacareí/SP, no uso da competência que lhe 
confere a Lei nº 3.884, de 22 de Outubro de 1996, comunica que:
CONSIDERANDO o Decreto nº 239, de 22 de maio de 1998, o qual aprova o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de assistência Social, principalmente o Capítulo “IV – 
DA COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO”, Artigos 8º e 12º;
CONSIDERANDO a indicação e aclamação unânimes realizadas em Plenária de 
reunião ordinária do dia 17 de dezembro de 2015, os nomes dos conselheiros para 
assumirem respectivamente os cargos de 1º e 2º Coordenadores de 1º e 2º Secretários 
na Mesa Diretora do CMAS, passando então a Mesa Diretora deste Conselho a ter 
oficialmente a seguinte formação:
1ª Coordenadora: Djenane Aparecida dos Santos
2º Coordenador: Edson da Costa
1ª Secretária: Marcia Sandra Leite
2ª Secretária: Dulcinéia Pinheiro da Silva
RESOLVE:
Art. 1º Confirma e divulga os nomes para os cargos de 1º e 2º Coordenadores de 
1º e 2º Secretários da Mesa Diretora do CMAS, compondo-a no período de 17 de 
dezembro de 2015 à 30 de novembro de 2017, gestão pertinente ao Poder Público 
deste Conselho.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da publicação.
Djenane Aparecida dos Santos
Primeira Coordenadora do CMAS
____________________________________________________________________



BOLETIM OFICIAL 
do MUNICÍPIO DE JACAREÍ

ANO XVII - Nº 1049
Jacareí, 08 de Janeiro de 201611

No 352440201-863-000059-1-6
Protocolo no 109485/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica
Firma: Pedro de Castro Ribeiro
End: Rua Antonio Afonso, 426 – Sala 01 – Centro
Responsável Técnico: Pedro de Castro Ribeiro
No 352440201-863-000018-1-3
Protocolo no 109780/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica
Firma: Jaqueline Mitiko Matoba
End: Rua Takeo Ota, 161 – Sala 01 – Parque Meia Lua
Responsável Técnico: Jaqueline Mitiko Matoba
No 352440201-863-000527-1-0
Protocolo no 108897/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica
Firma: Jaqueline Mitiko Matoba
End: Rua Takeo Ota, 307 – Parque Meia Lua
Responsável Técnico: Jaqueline Mitiko Matoba
No 352440201-863-000528-1-7
Protocolo no 108898/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica – Equipamento Raio x
Firma: Jaqueline Mitiko Matoba
End: Rua Takeo Ota, 307 – Parque Meia Lua
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Jaqueline Mitiko Matoba
No 352440201-562-000035-1-4
Protocolo no 105325/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
Firma: Fademac S/A
End: Avenida Getulio Vargas, 2185 – Jardim Marcondes
Responsável Técnico: Ana Márcia Lacerda Félix
No 352440201-863-000267-1-9
Protocolo no 109679/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica
Firma: Odontonog Serviços Odontologicos Ltda
End: Largo do Riachuelo, 18 – Centro
Responsável Técnico: Carlos Alberto Nogueira
No 352440201-863-000268-1-6
Protocolo no 109721/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica – Equipamento Raio x
Firma: Odontonog Serviços Odontológicos Ltda
End: Largo do Riachuelo, 18 – Centro

Alvarás
A Secretaria de Saúde, atendendo o artigo 14º da Portaria CVS 4 de 21 de Março 
de 2011, retificado em 31 de março de 2011, faz público que concedeu licença de 
funcionamento aos seguintes estabelecimentos:
No 352440201-864-000079-1-9
Protocolo no 109048/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante – exceto 
tomografia – Equipamento - Raio X
Firma: Maronna & Maronna Documentação Odontologica Ltda 
End: Rua Bernardino de Campos, 44 – Sala 16 - Centro
Responsável Técnico Principal – Equipamento: Mauricio José Ramos Poloni 
No 352440201-864-000026-1-5
Protocolo no 109047/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Serviços de diagnóstico por imagem com uso de radiação ionizante – exceto 
tomografia
Firma: Maronna & Maronna Documentação Odontologica Ltda
End: Rua Bernardino de Campos, 44, sala 16 – Centro
Responsável Técnico: Mauricio José Ramos Poloni
Protocolo no 109071/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Firma: Drogaria J W Simões Fernandes Ltda - ME
End: Avenida Pensilvania, 215 – Jardim Flórida
Responsável Técnico: Wilian Simões Fernandes
No 352440201-477-000086-1-3
Protocolo no 106734/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Firma: DSI Drogaria Ltda
End: Rua Alfredo Schuring, 301 – Centro
Responsável Técnico: Carina Silva Nadur
No 352440201-477-000209-1-5
Protocolo no 105719/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Firma: Karine da Silva Oliveira - ME
End: Rua dos Anturios, 329 – Parque Santo Antonio
Responsável Técnico: Milena de Campos Gomes Silva
No 352440201-863-000060-1-7
Protocolo no 109486/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica – Equipamento Raio x
Firma: Pedro de Castro Ribeiro
End: Rua Antonio Afonso, 426 – Sala 01 – Centro
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Pedro de Castro Ribeiro

Art. 8º. Lei nº 101 de 04/05/2000 (LRF) e Art. 11 da lei 5.946 de 29/06/2015 (LDO)

Descrição Jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total
Receitas - Tesouro 39.238 35.486 66.714 37.795 36.683 35.626 35.101 34.481 35.398 34.679 33.818 77.039 502.058
Receitas - Vinculadas 19.647 15.886 17.809 16.047 16.759 16.120 16.491 16.216 18.095 18.946 38.783 70.747 281.546
Total das Entradas 58.885 51.372 84.523 53.842 53.442 51.746 51.592 50.697 53.493 53.625 72.601 147.786 783.604

Descrição Jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez Total A Pagar
Despesas - Tesouro 34.077 34.786 35.033 37.695 37.229 35.922 37.244 37.011 43.263 38.121 39.469 77.079 486.929 15.129
Despesas - Estadual 541 556 551 550 591 550 561 711 566 562 1.571 2.546 9.856 2.005
Despesas - Fundos 51 269 365 415 221 65 115 165 168 318 198 382 2.732 120
Despesas - Federais 11.885 12.315 12.332 13.414 12.876 12.888 16.945 13.256 16.349 13.259 16.507 48.969 200.995 50.007
Despesas - Outras fontes 565 568 567 595 589 565 595 565 568 598 570 580 6.925 958
Depesas - Oper. Crédito 992 992 992 992 992 992 992 992 3 0 6 3 7.948 0
Total das Saídas 48.111 49.486 49.840 53.661 52.498 50.982 56.452 52.700 60.917 52.858 58.321 129.559 715.385 68.219

Saldo no mês 10.774 1.886 34.683 181 944 764 -4.860 -2.003 -7.424 767 14.280 18.227
Saldo acumulado 10.774 12.660 47.343 47.524 48.468 49.232 44.372 42.369 34.945 35.712 49.992 68.219

FLUXO DE CAIXA 2.016 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ
Milhares de Reais (R$)

Município de Jacareí
ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Prefeito

CLÁUDIA CASTELLO BRANCO LIMA
Secretária de Finanças 

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

INDEFERIDOS
578 2015 760 2015 765 2015 777 2015 827 2015
836 2015 837 2015 838 2015 865 2015 1070 2015
1268 2015 1274 2015 1305 2015 1309 2015 1310 2015
1311 2015 1312 2015 1314 2015 1341 2015 1344 2015
1345 2015 1346 2015 1347 2015 1352 2015 1362 2015

1377 2015 1383 2015 1391 2015 1393 2015 1396 2015
1403 2015 1412 2015 1420 2015 1423 2015 1424 2015
1440 2015 1454 2015 1464 2015 1490 2015 1493 2015
1500 2015
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Portaria nº 95/2015
Dispõe sobre apuração do consumo dos serviços de telefonia fixa ao final do exercício de 
2015.
ARILDO BATISTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO a Portaria nº 26/2015, que estabeleceu a apuração das despesas com 
ligações telefônicas dos Gabinetes Parlamentares ao final do exercício;
CONSIDERANDO a previsão das correspondentes despesas para o ano de 2015 por 
Gabinete de Vereador e sua somatória, que perfaz um valor global estimado pela Câmara 
para consumo dos serviços de telefonia fixa;
CONSIDERANDO o exercício do controle interno de fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária;
RESOLVE:
Art. 1º Serão procedidos os descontos referentes ao consumo de telefonia fixa pelos 
Gabinetes do Vereadores, na conformidade do estabelecido no § 3º do artigo 2º da Portaria 
nº 26/2015, somente se, realizada a apuração final do exercício do corrente ano, houver 
despesa excedente ao valor global correspondente ao somatório dos limites atribuídos a 
cada Gabinete na referida normativa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA
Presidente

Portaria nº 96/2015
Fixa os limites de consumo com máquinas copiadoras, impressoras, serviços de telefonia 
fixa e móvel, e com combustíveis dos veículos oficiais colocados à disposição dos 
Gabinetes dos Vereadores.
ARILDO BATISTA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERANDO os princípios contidos no artigo nº 37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o exercício do controle interno de fiscalização contábil, financeira e 
orçamentária;
RESOLVE:
Art. 1º Fixar, por Gabinete de Vereador, os limites de consumo com máquinas copiadoras, 
impressoras, serviços de telefonia fixa e móvel, e com combustíveis dos veículos oficiais, 
nos seguintes termos:
I. Quanto aos equipamentos instalados nos Gabinetes:
a) 400 cópias/mês na impressora OKI ES6405; e
b) 2.000 cópias/mês na multifuncional Brother.
II. Quanto à máquina SHARP MX-M363-N instalada na Central de Cópias do Legislativo:
1.000 cópias/mês.
III. Quanto aos serviços de telefonia:
a) R$ 350,00/mês para telefonia fixa, incluindo a linha direta e as ligações solicitadas à 
Central de Telecomunicações; e
b) R$ 180,00/mês para o celular posto à disposição do Vereador.
VI. Quanto ao abastecimento do veículo posto à disposição do Gabinete:
a) 200 litros/mês.
§ 1º Para atendimento dos limites estabelecidos no inciso I deste artigo, a Câmara 
Municipal fornecerá toner e papel em quantidades suficientes.
§ 2º O Gabinete da Presidência da Casa, em razão das atividades correspondentes à 
vereança e à presidência, terá cota mensal em dobro do estabelecido na letra ‘a’ do inciso 
I e na letra ‘a’ do inciso III deste artigo.
§ 3º Os veículos bicombustíveis deverão ser abastecidos com etanol, sempre que a 
proporção entre o preço deste e da gasolina for inferior a 70%, observados os limites 
licitados.
Art. 2º Caberá aos setores competentes da Câmara informar semanalmente ao Gabinete 
de Vereador os respectivos consumos ora delimitados, de modo a possibilitar o devido 
controle, encaminhando mensalmente relatório de fechamento das correspondentes 

DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
AVISO AO PÚBLICO
Em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, o Serviço de Regulação de Jacareí 
comunica ao público em geral que se encontra publicada e afixada em Compras, no 
endereço à Rua Armando Salles de Oliveira, 35, a relação de todas as compras realizadas 
no mês de dezembro de 2015.
Jacareí, 05 de janeiro de 2016.
Nelson Aparecido Junior
Diretor Presidente

QUADRO DE SUBSÍDIOS E DOS VENCIMENTOS DOS CARGOS E EMPREGOS 
PÚBLICOS DO SRJ – EXERCÍCIO 2015 (ARTIGO 39, § 6º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
COM REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 04 DE JUNHO DE 
1998)
BASE: DEZEMBRO/2015
CARGOS EFETIVOS
DENOMINAÇÃO ............................................ REFERÊNCIA ................................VALOR
Assistente Administrativo................................     01 .......................................  R$ 1.179,42
Agente de Fiscalização e Regulação .............     02 .......................................  R$ 1.324,09
Contador .........................................................     03 .......................................  R$ 1.900,53
Procurador ......................................................     04 .......................................  R$ 2.783,88
Engenheiro Civil .............................................     05 .......................................  R$ 3.169,71

CARGOS COMISSIONADOS
DENOMINAÇÃO ............................................ REFERÊNCIA ................................VALOR
Diretor Presidente                 Gratificação 55% s/ Vencimento Diretor .............R$ 3.770.74
Diretor Administrativo-Financeiro ................... CCI ......................................... R$ 6.855,89
Diretor Jurídico ............................................... CCI ..........................................R$ 6.855,89
Diretor Técnico-Operacional ........................... CCI ..........................................R$ 6.855,89
Ouvidor ........................................................... CCI ..........................................R$ 6.855,89
NELSON APARECIDO JUNIOR
Diretor Presidente do SRJ

Responsável Técnico Principal - Equipamento: Carlos Alberto Nogueira
No 352440201-863-000269-1-3
Protocolo no 109720/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica – Equipamento Raio x
Firma: Odontonog Serviços Odontológicos Ltda
End: Largo do Riachuelo, 18 – Centro
Responsável Técnico Principal - Equipamento: Carlos Alberto Nogueira
No 352440201-863-000231-1-6
Protocolo no 109487/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontologica
Firma: Telma Borges de Castro Ribeiro
End: Rua Antonio Afonso, 426 – Sala 02 – Centro
Responsável Técnico: Telma Borges de Castro Ribeiro
No 352440201-863-000670-1-6
Protocolo no 110045/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Atividade odontológica
Firma: Elaine dos Santos Ribeiro
End: Rua Batista Scavone, 288 – Jardim Leonidia
Responsável Técnico: Elaine dos Santos Ribeiro
No 352440201-864-000017-1-6
Protocolo no 109990/15
Concedido: 16/12/2015
Atividade: Atividades de complementação diagnóstica e terapêutica – não especificadas 
anteriormente
Firma: Heliane do Patrocinio Ceccarelli
End: Rua Regina, 73 – Jardim Guarani
Responsável Técnico: Heliane do Patrocinio Ceccarelli
No 352440201-865-000234-1-8
Protocolo no 109433/15
Concedido: 16/12/2015
Atividade: Atividades de psicologia e psicanálise
Firma: Abrahão Psicologia e Saude Ltda - ME
End: Rua Guido Martins Moreira, 314 – Jardim Santa Maria
Responsável Técnico: Flavia Abdon Abrahão Souza

CADASTRO ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - C.E.V.S.
No 352440201-960-000175-2-3
Protocolo no 109431/15
Concedido: 15/12/2015
Atividade: Cabeleireiros
Firma: Larissa do Prado Moraes 
End: Rua João Pinto Cepinho, 51 – Residencial São Paulo 
Responsável Legal: Larissa do Prado Moraes

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITÁRIOS CONCLUÍDOS
No 32254/2015 L.A. de Siqueira Jacarei
Conclusão: Auto de Infração No 620/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 1366/2015: 
Advertência.  
No 34151/2015 José Domingos da Silva
Conclusão: Auto de Infração No 912/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2052/2015: 
Advertência. 
No 31795/2015 José Benedito Affonso
Conclusão: Auto de Infração No 792/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2007/2015: 
Advertência. 
No 32257/2015 Josefa Antonia Menezes
Conclusão: Auto de Infração No 855/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2006/2015: 
Advertência.
No 31019/2015 Armco do Brasil S/A
Conclusão: Termo de Orientação No 12370/2015, Auto de Infração No 547/2015, Auto de 
Imposição de Penalidade No 1256/2015: Advertência.

AUTO DE INFRAÇÃO No 994/2015
Infrator: FÁTIMA APARECIDA DE MORAES RAMOS, RG 18848424-03, responsável pelo 
imóvel sito à Av Alex Darque, 235, Conjunto São Benedito, CEP 12306-010, Jacareí/SP, 
residente à Av Getúlio Vargas, 2268, Bloco A apto 32, Jd Califórnia  - CEP 12305-010, 
Jacareí/SP.
Infração: não apresentar comprovantes, descumprindo T.O. 12792/15 lavrado em 
23/11/2015.
CONTRARIA o Artigo 122, inciso XX da Lei Estadual No 10.083/98, c/c Lei Municipal 
3847/96 Artigo 1..
Autoridade Sanitária: Emerson Almeida Lima, credencial 26164 em 15/12/2015.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados 
de sua ciência, conforme legislação sanitária vigente.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE No 1985/2015
Infrator: F.I.C.Boi Mil Churrascaria - Me, com endereço Av. Nove de Julho, 450 – CEP: 
12.327.682 – CNPJ: 23.187.350/0001-04.
Atividade: Restaurante/Churrascaria. 
Infração: Não houve cumprimento das exigências do Termo de Orientação nº 13000/15 de 
04 de setembro de 2015. Conforme o disposto no artigo 122 da Lei Estadual nº 10.083/98, 
inciso XX – descumprir atos emanados das autoridades sanitárias visando a legislação 
pertinente a promoção, prevenção e proteção à saúde c/c a Lei Municipal 3847/96. Auto 
de Infração No 672/2015, lavrado em 23/10/2015 pela autoridade sanitária Ricardo Quintas 
Francisco, credencial No 22711.
Penalidade: Multa. Valor R$ 2.000,00 ( Dois mil  reais).
O autuado tem prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de recurso, contados da data 
de ciência.

Errata
Onde se lê:
No 324073/2015 Oswaldo Nogueira Machado 
Conclusão: Auto de Infração No 941/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2037/2015: 
Advertência.
Leia-se:
No 34073/2015 Oswaldo Nogueira Machado 
Conclusão: Auto de Infração No 941/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2037/2015: 
Advertência.

Onde se lê:
No 32269/2015 Aline da Silva 
Conclusão: Auto de Infração No 916/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2015/2015: 
Advertência.
Leia-se:
No 32269/2015 Antonio Lopes Dias
Conclusão: Auto de Infração No 916/2015, Auto de Imposição de Penalidade No 2015/2015: 
Advertência.
Umberto Ghilarducci Neto – Diretor DVS
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despesas.
Art. 3º Os consumos cujos limites são estabelecidos por esta Portaria serão apurados 
mensalmente, não sendo cumulativos, devendo o excedente das despesas correr às 
expensas do Vereador.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2016.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os artigos 3º e 4º da Portaria 
nº 25/2015, o artigo 2º da Portaria nº 26/2015 e o artigo 5º da Portaria nº 87/2015.
AFIXE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO n° 014/2015
Inexigibilidade de Licitação
 Processo nº 044/2015
CONTRATADA: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA.
OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva para a catraca 
eletrônica de acesso ao prédio do Legislativo
VALOR: 1.800,00
EMPENHO: 1097/12/11/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0001.2001.3.3.90.39.16
VIGÊNCIA: de 16/12/2015 a 15/12/2016
Câmara Municipal, 16 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO n° 016/2015
Pregão Presencial 16/2015
 Processo nº 048/2015
CONTRATADA: FLORIPA TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: aquisição de equipamentos para continuação da digitalização da central da TV 
Câmara contemplando serviços de instalação, integração, treinamento e suporte técnico
VALOR: 844.540,00
EMPENHO: 1196/14/12/2015 e 1194/14/12/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0001.2003.4.4.90.52.33 e 01.01.01.01.03
1.0001.2003.3.3.90.39.99
VIGÊNCIA: de 15/12/2015 a 14/12/2016
Câmara Municipal, 15 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO n° 017/2015
Pregão Presencial 16/2015
Processo nº 048/2015
CONTRATADA: 4K EQUIPAMENTOS PARA VIDEO PROFISSIONAL LTDA.
OBJETO: aquisição de equipamentos para continuação da digitalização da central da TV 
Câmara contemplando serviços de instalação, integração, treinamento e suporte técnico
VALOR: 122.200,00
EMPENHO: 1195/14/12/2015 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.01.01.031.0001.2003.4.4.90.52.33 
VIGÊNCIA: de 15/12/2015 a 14/12/2016
Câmara Municipal, 15 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA
PRESIDENTE

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2014
Concorrência 01/2014
CONTRATADA: REGIONAL PROPAGANDA E MARKETING LTDA. 
OBJETO: prestação de serviços de publicidade
VALOR: R$ 300.000,00 – Nota de Empenho nº 1198/14/12/2015
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2002.3.3.90.39.88
PRAZO: 16/12/2015 a 15/12/2016
Câmara Municipal, 16 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA 
Presidente

CALENDÁRIO ANUAL DE HOMENAGENS INSTITUÍDAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JACAREÍ, NOS TERMOS DO DECRETO LEGISLATIVO Nº 259/2006 E ALTERAÇÕES.
HOMENAGENS COM PREVISÃO DE COMEMORAÇÃO EM SESSÕES SOLENES
HOMENAGEM AOS DIRETORES CAMPEÕES E VICE-CAMPEÕS DOS JOGOS 
OPERÁRIOS DO SESI E DOS JOGOS DAS INDÚSTRIAS DE JACAREÍ
até 30 dias após o encerramento do evento
Decreto Legislativo nº 360/2014
HOMENAGEM AO LÍDER RELIGIOSO
21 de fevereiro
Decreto Legislativo nº 359/2014
SEMANA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
mês de março
Lei Municipal nº 1889/1978
DIA DA MULHER
dia imediatamente anterior a 8 de março
Decreto Legislativo nº 164/1998
DIPLOMA MULHER-CIDADÃ
dia imediatamente anterior a 8 de março
Decreto Legislativo nº 214/2004
HOMENAGEM AO BOMBEIRO
10 de março
Decreto Legislativo nº 283/2009
TEMAS DA CAMPANHA DA FRATERNIDADE
Data definida na Quaresma
Decreto Legislativo nº 176/1999
HOMENAGEM AOS DESBRAVADORES LUZEIROS DO VALE
4º sábado de abril
Decreto Legislativo nº 298/2009
SESSÃO SOLENE “ORANDO POR JACAREÍ”
29 de abril
Decreto Legislativo nº 361/2015 
HOMENAGEM AO TRABALHADOR
1º de maio
Decreto Legislativo nº 165/1998
HOMENAGEM AO LÍDER COMUNITÁRIO
10 de maio
Decreto Legislativo nº 287/2009
LÁUREA DE HONRA AO MÉRITO “PREFEITO DR. THELMO DE 
ALMEIDA CRUZ”
preferencialmente no dia 17 de junho
Decreto Legislativo nº 326/2012
HOMENAGEM ÀS PESSOAS QUE VENCERAM AS DROGAS
25 de junho
Decreto Legislativo nº 336/2013

HOMENAGEM AO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
13 de julho
Decreto Legislativo nº 253/2005
PRÊMIO PRIMAVERA
mês de setembro
Decreto Legislativo nº 317/2011
MOÇÃO DE BOAS VINDAS “MORADA DO PROGRESSO”
mês de setembro
Decreto Legislativo nº 329/2012
PRÊMIO BEM-TE-VI DE JORNALISMO
12 de setembro
Decreto Legislativo nº 319/2011
SEMANA DA ÁRVORE
15 a 21 de setembro
Lei Municipal nº 1.878/1978
HOMENAGEM LEGISLATIVA A CIDADÃOS QUE SE DESTACARAM NO TRABALHO 
VOLUNTÁRIO DE CONSCIENTIZAÇÃO E PROTEÇÃO DE ANIMAIS
início da primeira sessão ordinária do mês de outubro
Decreto Legislativo nº 363/2015
HOMENAGEM AO PROFESSOR
14 de outubro
Decreto Legislativo nº 180/1999
DIPLOMA MÉDICO DESTAQUE DO ANO
18 de outubro
Decreto Legislativo nº 362/2015
LÁUREA DE HONRA AO MÉRITO – SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO
(servidores da Câmara Municipal de Jacareí)
28 de outubro
Decreto Legislativo nº 366/2015
LÁUREA DE HONRA AO MÉRITO – SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO
(servidores da Prefeitura Municipal de Jacareí)
28 de outubro
Decreto Legislativo nº 367/2015
HOMENAGEM AO ATIRADOR DO TIRO DE GUERRA DE JACAREÍ
10 de novembro
Decreto Legislativo nº 292/2009
HOMENAGEM AOS DOADORES DE SANGUE DE JACAREÍ
25 de novembro
Decreto Legislativo nº 316/2011
DIPLOMA DE POLICIAL DESTAQUE DO ANO
preferencialmente no mês de dezembro
Decreto Legislativo nº 302/2010
“LÁUREA DE MÉRITO PROFISSIONAL” AOS GUARDAS CIVIS E AGENTES DA 
DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ
preferencialmente no mês de dezembro
Decreto Legislativo nº 318/2011
DIA DO CIDADÃO
1º de dezembro
Decreto Legislativo nº 209/2003
DEMAIS HOMENAGENS INSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO OU DATAS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E DEBATE
DIA DO PODER LEGISLATIVO
data: a ser fixada pela Presidência da Câmara
Resolução nº 347/1977
SEMANA DA CÂMARA NA ESCOLA
data: a ser definida pela Mesa Diretora do Legislativo
Lei Municipal nº 5.321/2008
SEMANA DE REFLEXÃO E ANÁLISE DA CIDADANIA E DOS DIREITOS HUMANOS
Lei Municipal nº 4.182/1999
SEMANA DE COMBATE E PREVENÇÃO AO CÂNCER DE MAMA E DA PRÓSTATA
data: a ser definida pelo Executivo Municipal
Lei Municipal nº 4.327/2000
DIA MUNICIPAL DA FOLIA DE REIS
segundo domingo de janeiro
Lei Municipal nº 5.335/2009
DIA MUNICIPAL DA CULTURA VIVA DE JACAREÍ
segundo domingo do mês de janeiro
Lei Municipal nº 5.768/2013
DIA MUNICIPAL DA CULTURA VIVA DE JACAREÍ, NA ÁREA DA EDUCAÇÃO
segundo domingo do mês de janeiro, juntamente com o 
Dia Municipal da Cultura Viva de Jacareí
Lei Municipal nº 5.847/2014
DIA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA O CÂNCER
4 de fevereiro
Lei Municipal nº 4.681/2003
DIA MUNICIPAL DO TÉCNICO ESPORTIVO
19 de fevereiro
Lei Municipal nº 5.554/2011
DIA MUNICIPAL DO LÍDER RELIGIOSO
21 de fevereiro
Lei Municipal nº 5.903/2014
DIA MUNICIPAL DO BOMBEIRO
10 de março
Lei Municipal nº 5.339/2009
SEMANA DE REFLEXÃO E ANÁLISE SOBRE O USO RACIONAL DE ÁGUA
segunda quinzena de março, incluindo o dia 22
Lei Municipal nº 4.491/2001
DIA MUNICIPAL DA ÁGUA
22 de março
Lei Municipal nº 5.041/2007
DIA DO CÓRREGO DO TURI
22 de março
Lei Municipal nº 5.407/2009
DIA MUNICIPAL DA CAPOEIRA
26 de março
Lei Municipal nº 5.648/2012
DIA MUNICIPAL DE VACINAÇÃO DO IDOSO
mês de abril
Lei Municipal nº 3.939/1997
FESTA DE SÃO BENEDITO
mês de abril
Lei Municipal nº 5.370/2009
CONCURSO BRASILEIRO DE CANTO MARIA CALLAS
preferencialmente no mês de abril
Lei Municipal nº 5.846/2014
SEMANA DO ARTISTA MARCIAL “EXPOFIGHT JACAREÍ”
preferencialmente no mês de abril
Lei Municipal nº 5.948/2015
SEMANA DO CONHECIMENTO SOBRE A HISTÓRIA DE JACAREÍ
primeira semana de abril
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Lei Municipal nº 5.555/2011
DIA MUNICIPAL DOS MOTOCICLISTAS
1º Domingo de abril
Lei Municipal nº 4.960/2006
DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DO AUTISMO
2 de abril
Lei Municipal nº 5.675/2012
DIA DO MUNICÍPIO
3 de abril
Lei Municipal nº 5.360/2009
DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À AIDS
10 de abril
Lei Municipal nº 3.979/1997
SEMANA MUNICIPAL JUNTOS CONTRA O BULLYNG
segunda semana de abril
Lei Municipal nº 5.979/2015
SEMANA DO LIVRO INFANTIL
12 a 18 de abril
Lei Municipal nº 4.791/2004
SEMANA DAS FAMÍLIAS SÍRIO-LIBANESAS DE JACAREÍ
3ª semana de abril
Lei Municipal nº 5.719/2012
DIA DO LIVRO ESPÍRITA
18 de abril
Lei Municipal nº 4.186/1999
DIA MUNICIPAL DE INCENTIVO À LEITURA
23 de abril
Lei Municipal nº 5.322/2008
SEMANA MUNICIPAL DA DANÇA
última semana de abril
Lei Municipal nº 5.983/2015
DIA DOS DESBRAVADORES LUZEIROS DO VALE
4º sábado do mês de abril
Lei Municipal nº 5.405/2009
SEMANA DA INFORMAÇÃO SOBRE SEXUALIDADE HUMANA
mês de maio
Lei Municipal nº 5.323/2008
DIA DOS TROPEIROS, CAVALEIROS E ROMEIROS
1º de maio
Lei Municipal nº 4.818/2004
DIA MUNICIPAL DA CAMINHADA DA VITÓRIA COM JESUS
1º de maio
Lei Municipal nº 5.915/2015
DIA DO EVANGELHO
1º domingo de maio
Lei Municipal nº 4.808/2004
DIA DO COMBATENTE DE JACAREÍ
8 de maio
Lei Municipal nº 4.894/2005
DIA MUNICIPAL DO LÍDER COMUNITÁRIO
10 de maio
Lei Municipal nº 4.996/2006
DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO DA FIBROMIALGIA
12 de maio
Lei Municipal nº 5.860/2014
SEMANA DA ENFERMAGEM
12 a 18 de maio
Lei Municipal nº 4.792/2004
DIA MUNICIPAL DO AGENTE AMBIENTAL (GARI)
16 de maio
Lei Municipal nº 5.470/2010
DIA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA A HOMOFOBIA
17 de maio
Lei Municipal nº 5.530/2010
DIA MUNICIPAL DE COMBATE À VIOLÊNCIA, ABUSO E
EXPLORAÇÃO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES
18 de maio
Lei Municipal nº 4.925/2005
DIA MUNICIPAL DO TRABALHADOR RURAL
25 de maio
Lei Municipal nº 5.646/2012
DIA MUNICIPAL DA DOAÇÃO DE ÓRGÃOS
26 de maio
Lei Municipal nº 5.449/2010
SEMANA DA CONSCIENTIZAÇÃO AMBIENTAL
primeira semana de junho, incluindo o dia 5
Lei Municipal nº 5.215/2008
SEMANA DA COMUNIDADE ITALIANA
inclui o dia 2 de junho
Lei Municipal nº 4.122/1998
DIA MUNICIPAL DA RECICLAGEM
6 de junho
Lei Municipal nº 5.021/2007
ENCONTRO DE ESPIRITISMO EM JACAREÍ
segundo final de semana de junho
Lei Municipal nº 5.050/2007
SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE ÓRGÃOS HUMANOS PARA 
TRANSPLANTES
11 a 15 de junho
Lei Municipal nº 4.487/2001
DIA MUNICIPAL DA VALORIZAÇÃO DO IDOSO E DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE 
AOS MAUS TRATOS AO IDOSO
15 de junho
Lei Municipal nº 5.789/2013
DIA MUNICIPAL DA IMIGRAÇÃO JAPONESA
18 de junho
Lei Municipal nº 5.230/2008
SEMANA MUNICIPAL DA CULTURA JAPONESA EM JACAREÍ
semana que inclui o dia 18 de junho, Dia Municipal da Imigração Japonesa
Lei Municipal nº 5.862/2014
DIA DO VIGILANTE E DO VIGIA
20 de junho
Lei Municipal nº 5.841/2014
SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA OS MALES DO ÁLCOOL, 
DO FUMO E DAS DROGAS
20 a 26 de junho
Lei Municipal nº 5.198/2008
SEMANA DE PREVENÇÃO DE ÁLCOOL E DROGAS
semana que inclui o dia 26 de junho

Lei Municipal nº 5.362/2009
SEMANA DA SEGURANÇA
28 de Junho a 5 de julho
Lei Municipal nº 2.210/1984
DIA DA PIZZA
10 de julho
Lei Municipal nº 5.486/2010
DIA DO EVANGÉLICO
14 de julho
Lei Municipal nº 5.064/2007
DIA MUNICIPAL DA CULTURA EVANGÉLICA
14 de julho
Lei Municipal nº 5.775/2013
SEMANA DA PAZ
semana que incluir o dia 25 de julho
Lei Municipal nº 4.938/2005
DIA MUNICIPAL DO CAMINHONEIRO
25 de julho
Lei Municipal nº 5.426/2009
SEMANA DA ADOÇÃO DE CÃES E GATOS ABANDONADOS
mês de agosto
Lei Municipal nº 5.319/2009
SEMANA MUNICIPAL DO ALEITAMENTO MATERNO
1 a 7 de agosto
Lei Municipal nº 4.104/1998
SEMANA DA SAÚDE DO HOMEM
primeira semana de agosto
Lei Municipal nº 4.121/1998
SEMANA DO CICLISTA
primeira semana de agosto
Lei Municipal nº 4.485/2001
FESTA DOS IMIGRANTES DE JACAREÍ
primeira quinzena do mês de agosto
Lei Municipal nº 5.375/2009
DIA MUNICIPAL DO GARÇOM E DA GARÇONETE
11 de agosto
Lei Municipal nº 5.906/2014
DIA DO COMERCIANTE
15 de agosto
Lei Municipal nº 728/1962
DIA MUNICIPAL DO FUSCA
terceiro domingo de agosto
Lei Municipal nº 5.338/2009
DIA DO MAÇOM
20 de agosto
Lei Municipal nº 5.956/2015
SEMANA EVANGÉLICA
inclui obrigatoriamente o dia 23 de agosto
Lei Municipal nº 4.335/2000
SEMANA DE MÚSICA JACAREÍ GOSPEL FESTIVAL E DE DANÇA, 
MOSTRA E CULTURA CRISTÃ
mesmo período da Semana Evangélica, incluindo o dia 23 de agosto
Lei Municipal nº 5.815/2013
DIA DO PASTOR
25 de agosto
Lei Municipal nº 4.923/2005
SEMANA MUNICIPAL DO FESTIVAL DO BOLINHO CAIPIRA DE JACAREÍ
última semana de agosto
Lei Municipal nº 5.967/2015
DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO TABAGISMO
29 de agosto
Lei Municipal nº 5.354/2009
DIA DO VIOLEIRO E DOS COMPOSITORES DAS MÚSICAS SERTANEJA E 
REPENTISTA
30 de agosto
Lei Municipal nº 5.618/2011
DIA MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
1º de setembro
Lei Municipal nº 5.492/2010
DIA MUNICIPAL DA MÚSICA SERTANEJA DE RAIZ
primeiro sábado de setembro
Lei Municipal nº 4.987/2006
DIA MUNICIPAL DOS PRESIDENTES DAS ASSOCIAÇÕES
DE MORADORES DE BAIRRO
3 de setembro
Lei Municipal nº 4.538/2002
DIA MUNICIPAL DO LIAN GONG
12 de setembro
Lei Municipal nº 5.989/2015
DIA DO CLIENTE
15 de setembro
Lei Municipal nº 4.968/2006
SEMANA DA SOLIDARIEDADE
segunda quinzena de setembro, incluindo o dia 20
Lei Municipal nº 4.592/2002
FESTIVAL DE BLUES DE JACAREÍ
terceira semana de setembro
Lei Municipal nº 5.973/2015
SEMANA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
18 a 25 de setembro
Lei Municipal nº 5.975/2015
DIA DO ADOLESCENTE
21 de setembro
Lei Municipal nº 5.453/2010
DIA DA SUPERAÇÃO
21 de setembro
Lei Municipal nº 5.869/2014
DIA MUNICIPAL DO RIO PARAÍBA DO SUL
22 de setembro
Lei Municipal nº 4.717/2003
SEMANA MUNICIPAL DA CONSCIENTIZAÇÃO DE PROTEÇÃO 
DAS NASCENTES E MANANCIAIS
semana que inclui o dia 23 de setembro
Lei Municipal nº 5.845/2014
DIA MUNICIPAL DOS SURDOS
26 de setembro
Lei Municipal nº 4.387/2000
SEMANA DA BICICLETA
última semana de setembro
Lei Municipal nº 5.400/2009
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PORTARIA N.º 247, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Presidente Interino do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor STÉLIO MACHADO LOUREIRO FILHO, portador do RG 
Nº 8.581.119-1, para responder interina e cumulativamente, pela Diretoria Técnica de 
Operações, sem jus as vantagens pecuniárias, durante as férias do titular do cargo, no 
período de 04 a 18 de janeiro de 2016, de acordo com o artigo 59, da Lei Complementar nº 
13 de 07/10/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 17 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA CARNEIRO - Presidente Interino do SAAE

PORTARIA Nº 248, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Presidente interino do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO o constante no Relatório expedido pela Gerência de Análise e Avaliação 
de Consumo e Supervisão de Serviços de 13 de outubro de 2015; juntamente com o 
Relatório de Acompanhamento de Serviços em campo e Folhas de Expediente Interno,
CONSIDERANDO que em virtude dos fatos ocorridos, em tese, o servidor teria infringido 
o disposto no artigo 226 incisos II, III, VI e XIII c/c artigo 227 incisos IV, XVI, XIX e XXV da 
Lei Complementar nº 13/93,
RESOLVE:
Art.1º Instaurar Processo Administrativo, em conformidade com o artigo 226 incisos II, 
III, VI e XIII c/c artigo 227 incisos IV, XVI, XIX e XXV da Lei Complementar nº 13/93, 
para apurar a conduta do servidor José Carlos Rodrigues Zonzini, portador do RG nº 
14.630.784-7, ocupante do cargo de Leiturista, lotado na Diretoria Comercial, na Gerência 
de Análise e Avaliação de Consumo.
Art.2º Designar a Comissão de Processo Administrativo nomeada pela Portaria 109 de 08 
de junho de 2015 para conduzir os trabalhos necessários à apuração dos fatos.

ANA CAROLINA NEVES ALVES RAMOS, Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Jacareí, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei:
Resolve:

PORTARIA 001/FCJ/2016
A Sra. Sonia Regina Ferraz Pereira, Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy- José 
Maria de Abreu, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR,  CLAUDIA ELIANE QUINA LOPES, de acordo com o Inciso II, 
Artigo 66 da Lei Complementar nº 13, de 07.10.93 – (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Jacareí), RG. nº 15.717.894-8, do cargo que vem exercendo de livre 
provimento em comissão de Gerente Administrativo, referência CCIV, do Quadro dos 
Servidores da Fundação Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 06.01.2016.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Jacareí, 05 de janeiro de 2016.
Sonia Regina Ferraz Pereira
Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy
JOSÉ MARIA DE ABREU

RETIFICAÇÃO
No Boletim Oficial do Município, nº 1.044, de 12 de dezembro de 2015, pág.04, na 
publicação do Decreto nº 3.479, que dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de 
Política Cultural – CMPC de Jacareí, constou erroneamente o nome de um conselheiro, 
assim, onde se lê: André Leão, leia-se o correto, qual seja: Andrea Leão.
PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 06 de janeiro de 2016.
Sonia Regina Ferraz Pereira
Presidente da Fundação Cultural de Jacarehy – José Maria de Abreu

Portaria nº 01/2016
Art. 1º - EXONERAR, de acordo com o artigo 66, inciso I, da Lei Complementar nº 13, de 7 
de outubro de 1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí), ROBERTA 
DE PAULA NETTO RASPA, RG nº 26.060.987-0, do cargo público que vem exercendo de 
livre provimento em comissão de Gerente Administrativo, referência CCIV, com lotação no 
Instituto de Previdência do Município de Jacareí – IPMJ. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 11 de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Jacareí, 6 de janeiro de 2016.
ANA CAROLINA NEVES ALVES RAMOS
Presidente do IPMJ

CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
Convite nº 003/2015 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de digitalização, microfilmagem, tratamento documental, indexação 
em sistema e autenticação em cartório dos documentos do IPMJ – Instituto de 
Previdência do Município de Jacareí, situado na Rua Antônio Afonso, nº 513 – Centro 
– Jacareí/SP.
A Comissão Permanente de Julgamento de Licitações torna público para fins de 
conhecimento e citação a CLASSIFICAÇÃO em 1º lugar da empresa CENTRAL DE 
VENDAS EM INFORMÁTICA LTDA com a proposta comercial no valor total estimado 
de R$ 78.430,83 (setenta e oito mil, quatrocentos e trinta reais e oitenta e três centavos).
Jacareí, 06 de janeiro de 2016.
Andreza Clemente dos Santos
Presidente da C.P.J.L.

AVISO AO PÚBLICO
EM ATENDIMENTO À LEI FEDERAL Nº 8.666/93
Relação de Compras efetuada no mês de Dezembro/2015
O Instituto de Previdência do Município de Jacareí - IPMJ comunica ao público em geral 
que, encontra-se publicado e afixado no saguão de sua sede, a Rua Antonio Afonso, nº 513 
– Centro - Jacareí, a relação de todas as compras realizadas no período compreendido 
entre os dias 01 a 31 de Dezembro/2015.
ANA CAROLINA NEVES ALVES RAMOS
Presidente do IPMJ

PROJETO MAURÍCIO DE SOUSA
todos os finais de semana de outubro
Lei Municipal nº 5.868/2014
CAMINHA PENSE ROSA
mês de outubro
Lei Municipal nº 5.785/2013
SEMANA DE DEFESA E PROMOÇÃO DA VIDA
6 a 12 de outubro
Lei Municipal nº 4.947/2006
DIA DO NASCITURO
8 de outubro
Lei Municipal nº 4.946/2006
FESTA DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS
terceiro domingo do mês de outubro
Lei Municipal nº 5.401/2009
SEMANA MUNICIPAL DA VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA
início no dia 21 de outubro
Lei Municipal nº 5.933/2015
DIA MUNICIPAL DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS
22 de outubro
Lei Municipal nº 5.798/2013
DIA MUNICIPAL DO TRABALHO VOLUNTÁRIO
27 de outubro
Lei Municipal nº 4.714/2003
DIA DO COMERCIÁRIO
30 de outubro
Lei Municipal nº 5.556/2011
DIA DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE JACAREÍ
31 de outubro
Lei Municipal nº 5.769/2013
SEMANA JOSÉ MARIA DE ABREU
mês de novembro
Lei Municipal nº 5.232/2008
SEMANA DA DOAÇÃO VOLUNTÁRIA DE SANGUE
mês de novembro
Lei Municipal nº 5.318/2008
FESTIVAL CULTURAL JOSÉ MARIA DE ABREU
mês de novembro
Lei Municipal nº 5.232/2008
DIA DO ARTISTA JACAREIENSE
data: durante o Festival Cultural José Maria de Abreu
Lei Municipal nº 5.592/2011
SEMANA DE ORIENTAÇÃO E PREVENÇÃO DA GRAVIDEZ
segunda semana de novembro
Lei Municipal nº 4.957/2006
DIA MUNICIPAL DO ATIRADOR DO TIRO DE GUERRA
10 de novembro
Lei Municipal nº 5.371/2009
DIA MUNICIPAL DE CONTROLE AO DIABETES
14 de novembro
Lei Municipal nº 5.204/2008
DIA MUNICIPAL DA UMBANDA
15 de novembro
Lei Municipal nº 5.047/2007
DIA DO COBRADOR DE TRANSPORTE COLETIVO
18 de novembro
Lei Municipal nº 5.525/2010
DIA MUNICIPAL DAS PLANTAS MEDICINAIS
18 de novembro
Lei Municipal nº 5.580/2011
DIA NACIONAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA
20 de novembro
Lei Municipal nº 4.472/2001
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE AOS CRIMES DE 
VIOLÊNCIA PRATICADOS CONTRA A MULHER
mês de novembro, em período que anteceda o dia 25 de novembro, Dia Internacional de 
Combate à Violência contra as Mulheres
Lei Municipal nº 5.895/2014
SEMANA MUNICIPAL DA DOAÇÃO DE SANGUE
18 a 25 de novembro
Lei Municipal nº 5.203/2008
DIA DO DOADOR DE SANGUE
25 de novembro
Lei Municipal nº 5.605/2011
DIA MUNICIPAL DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
25 de novembro
Lei Municipal nº 5.897/2014
SEMANA MUNICIPAL DA PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
primeira semana de dezembro
Lei Municipal nº 4.028/1997
SEMANA DE LOUVORES E TESTEMUNHOS DE BENÇÃOS RECEBIDAS
primeiros dias de dezembro, antes do Dia da Bíblia
Lei Municipal nº 5.631/2011
PRÊMIO CINECLUBE JACAREÍ – CORVO DE GESSO
primeira quinta-feira de dezembro
Lei Municipal nº 5.971/2015
DIA DO LAZER PARA A PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA
1º sábado entre 3 e 10 de dezembro
Lei Municipal nº 4.955/2006
DIA DO VOLUNTÁRIO
5 de dezembro
Lei Municipal nº 5.320/2008
DIA DE HOMENAGEM AOS ATLETAS JACAREIENSES
8 de dezembro
Lei Municipal nº 3.852/1996
DIA DA BÍBLIA
segundo domingo de dezembro
Lei Municipal nº 5.629/2011
Câmara Municipal de Jacareí, 17 de dezembro de 2015.
ARILDO BATISTA
Presidente
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Art.3º Determinar que seja o servidor José Carlos Rodrigues Zonzini notificado de todos 
os termos integrais do processo administrativo, bem como do prazo de 05 (cinco) dias para 
apresentação de defesa escrita, conforme artigo 23 do Decreto nº 849/2004.
Art.4º Esta Portaria entrará em vigor após sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro - Presidente Interino do SAAE

PORTARIA N.º 249, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Presidente Interino do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora KAREN BITTENCOURT, matrícula nº 582012, para 
responder interinamente, pela Gerência de Contratos, durante as férias da titular do cargo, 
no período de 04 a 22 de janeiro de 2016, fazendo jus às vantagens pecuniárias previstas 
no artigo 60 da Lei Complementar nº 13 de 07/10/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Jacareí).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA CARNEIRO - Presidente Interino do SAAE

PORTARIA Nº 250, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.
O Presidente interino do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, ANDRÉ 
LUIZ DE SOUZA CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art.1º ALTERAR a composição da Portaria 197 de 28 de setembro de 2015, Comissão de 
Avaliação de Estágio Probatório, que fica doravante assim constituída:
Presidente:  Roberto Jorge Júnior
Membros:    Mônica Aparecida Bruni de Souza
                    André Luiz de Souza Carneiro
Suplentes:   Edith Maria de Sousa Toledo
                    Silvia Soares de Oliveira
Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
 Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro - Presidente Interino do SAAE

PORTARIA Nº 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
O Presidente do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, DALTON 
FERRACIOLI DE ASSIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2002 - TCA nº 34.554/026/02, de 20/12/2002 que 
estabelece regras a serem observadas pela Administração Municipal Direta e Indireta, 
relativas às informações sobre os atos concessórios de aposentadorias e pensões;
Considerando, ainda, o Ofício nº 002 - DAB/2003 do Instituto de Previdência do Município 
de Jacareí;
CONSIDERANDO, outrossim, o artigo 213 da Lei Complementar nº 13 de 07/10/1993 - 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder adicional por tempo de serviço - anuênio – a partir do mês de 
Dezembro/2015, aos servidores abaixo nomeados:
Matrícula ......Servidor ....................................................................................Anuênio (%)
98001............ANALUCIA ALVES DA SILVA SANTOS ...................................................19%
12013............CLAUDIA MIRIAM DE SOUZA ALMEIDA ...............................................10%
992012..........CLEBER FERREIRA .................................................................................3%
942012..........EDIMAR VERÍSSIMO DA SILVA ...............................................................3%
932012..........EDUARDO LUIZ RIBEIRO CAMPOS .......................................................3%
18804............ESTÁCIO CARLOS FERNANDES ..........................................................11%
94102............GIOVANNI PEREIRA SOUZA FARIA ......................................................21%
913................HAMILTON DIAS BORGES ....................................................................35%
282012..........ITAMAR FERNANDES ROSÁRIO ............................................................8%
4464..............JOÃO CARLOS RAMALHO ....................................................................33%
94059............JOSÉ ANTÔNIO MARQUES ...................................................................24%
402014..........MARIA APARECIDA FERREIRA ...............................................................1%
7412..............OSVALDO DE CASTRO SANTOS ..........................................................26%
422012..........ROGÉRIO PENATTI GAGLIAS .................................................................5%
962015..........ROSA MARIA DE FARIA ANDRADE .......................................................10%
902012..........SÉRGIO SIQUEIRA ..................................................................................3%
6051..............TÂNIA MARCOS .....................................................................................28%
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Jacareí, 04 de Janeiro de 2016.
Dalton Ferracioli de Assis - Presidente do SAAE

PORTARIA Nº 002, DE 04 DE JANEIRO DE 2016
“CONCESSÃO DE PROMOÇÃO EM VIRTUDE DE AFERIÇÃO DE EFETIVO TEMPO DE 
SERVIÇO PÚBLICO NO SAAE DE JACAREÍ”
O Presidente do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí, DALTON 
FERRACIOLI DE ASSIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2002 - TCA nº 34.554/026/02, de 20/12/2002 que 
estabelece regras a serem observadas pela Administração Municipal Direta e Indireta, 
relativas às informações sobre os atos concessórios de aposentadorias e pensões;
CONSIDERANDO, ainda, o Ofício nº 002 - DAB/2003 do Instituto de Previdência do 
Município de Jacareí;
CONSIDERANDO, outrossim, os artigos 222 e seguintes da Lei Complementar nº 13 de 
07/10/1993 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder promoção por efetivo serviço prestado nessa Autarquia - plano de 
carreira – a partir do mês de Dezembro/2015, aos servidores abaixo nomeados:
Matrícula .........Servidor ........................................................................ Plano de Carreira 
912012.............MARCELA DE BARROS LISBOA ..........................................................6%
95020...............MARIA JOSÉ PEREIRA .......................................................................36%
13307...............PRISCILLA MOURA DEMIZU ..............................................................18%
572012.............SANDRA CECÍLIA AGUIAR FARIA ........................................................6%
952012.............SEBASTIÃO EDIO DA CRUZ ................................................................6%
786...................SEBASTIÃO NOGUEIRA DOS SANTOS ............................................42%
812...................VICENTE PEREIRA DIAS ....................................................................42%
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Jacareí, 04 de Janeiro de 2016.
Dalton Ferracioli de Assis - Presidente do SAAE

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO.
GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES.
EM ATENDIMENTO À LEI FEDERAL Nº. 8.666/93.
RELAÇÃO DE COMPRAS EFETUADAS NO MÊS DE DEZEMBRO/2015.
AVISO AO PÚBLICO.
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí – SAAE comunica ao público em geral 
que se encontra publicada e afixada na Recepção do Departamento Administrativo, à Rua 
Aparício Lorena nº. 120, Jardim Liberdade, Jacareí – SP, a relação de todas as compras 
realizadas no período compreendido entre os dias 01 a 31 de dezembro de 2015.
Jacareí, 04 de janeiro de 2016.
Dalton Ferracioli de Assis – Presidente do SAAE. 

CONVITE Nº. 054/2015 - HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o parecer da Responsável pelo julgamento de licitações modalidade 
Convite, HOMOLOGO e ADJUDICO a licitação em epígrafe a favor do fornecedor:  COSTA 
& VELOSO SEGURANÇA DO TRABALHO E MEIO AMBIENTE LTDA ME.
Jacareí, 16 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE.

CONVITE Nº. 049/2015 - HOMOLOGAÇÃO
De acordo com o parecer da Responsável pelo julgamento de licitações modalidade 
Convite, HOMOLOGO e ADJUDICO a licitação em epígrafe a favor do fornecedor:  
CRISTIANE SATO ROMEU DA SILVA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA ME.
Jacareí, 17 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 167/2015.
Mod: Dispensa de Licitação; Contr: ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA; 
Obj: Aquisição de 1200 hidrômetros tipo unijato; Valor: R$47.028,00; Vigência: 120 dias, 
contados a partir da data da assinatura do contrato.
Jacareí, 01 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE. 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Edição: nº. 1.021; página 16; data: 07/08/2015.
Título: APOSTILA: nº. 030/2015.
ONDE SE LÊ:
“O valor será de R$ 15.035,48 em face das despesas de 2015 e R$ 8.292,38 para 2016.”
LEIA-SE:
“O valor será de R$ 15.035,48 em face das despesas de 2015 e R$ 8.292,37 para 2016.”

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 168/2015.
Edital: 016/2015; Mod: Pregão Presencial; Contr: NIPCABLE DO BRASIL TELECOM 
LTDA; Obj: Prestação de serviço especializado de acesso à Internet por período de 12 
meses, através da locação de links dedicados e exclusivos, via fibra óptica, com instalação, 
configuração, manutenção e gerenciamentos que se fizerem necessários; Valor: 
R$72.000,00; Vigência: 12 meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
Jacareí, 10 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 170/2015.
Edital: 051/2015; Mod: Convite; Contr: NIPCABLE DO BRASIL TELECOM LTDA; Obj: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para manutenção 
preventiva e/ou corretiva no sistema de fibra óptica que interliga as unidades SEDE, ECA 
e ETA do SAAE de Jacareí; Valor: R$5.640,00; Vigência: 12 meses, contados a partir da 
emissão da Ordem de Serviço.
Jacareí, 14 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 169/2015.
Edital: 053/2015; Mod: Convite; Contr: SS ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA EPP; 
Obj: Montagem hidromecânica da estação elevatória de esgoto da rodovia Nilo Máximo; 
Valor: R$41.664,36; Vigência: 60 dias, contados a partir do 5º dia após a emissão da 
Ordem de Serviço.
Jacareí, 11 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE. 

2º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 034/2015. 
Edital: 007/2015; Modal: Convite; Contr: AEROTEX EXTINTORES LTDA - EPP; Finalidade: 
Prorrogação do prazo do contrato; Vigência: 90 dias, ficando seu término para o dia 
01/04/2016.
Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE.

2º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 194/2013. 
Edital: 008/2013; Modal: Tomada de Preços; Contr: CENTRAL DE VENDAS EM 
INFORMÁTICA LTDA; Finalidade: Prorrogação do prazo do contrato; Vigência: 12 meses, 
ficando seu término para o dia 02/01/2017.
Jacareí, 15 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE.

6º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 003/2011. 
Edital: 007/2010; Modal: Pregão Presencial; Contr: SHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA; Finalidade: Prorrogação do prazo do contrato; Vigência: 12 meses, ficando seu 
término para o dia 31/12/2016.
Jacareí, 14 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE.

1º ADITAMENTO A ATA RP Nº. 065/2015. 
Edital: 012/2015; Modal: Pregão Eletrônico; Contr: NIKKO SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - EPP; Finalidade: Manter o equilíbrio econômico financeiro do 
contrato; O presente reequilíbrio é aplicado às seguintes quantidades contratadas: 24 
unidades de cartucho toner preto HP 507A Laserjet CE 400A: o valor unitário passará 
de R$ 508,80 para 656,57; 11 unidades de cartucho toner ciano HP 507A Laserjet CE 
401A: o valor unitário passará de R$ 735,00 para 912,15;11 unidades de cartucho toner 
amarelo HP 507A Laserjet CE 402A: o valor unitário passará de R$ 743,00 para 922,05; 
e 11 unidades de cartucho toner magenta HP 507A Laserjet CE 403A: o valor unitário 
passará de R$ 730,00 para 902,72. Valor total do adi tamento: R$ 9.364,60. 
Jacareí, 18 de dezembro de 2015.
André Luiz de Souza Carneiro – Presidente Interino do SAAE.
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